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A Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁRBNRA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768/0001-
46, localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de
Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea I 536361D,
residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paranâ,
portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar,
veículos, maquinários, equipamentos e aparelhamentos para realizaçáo da obra do
referido obj eto conforme abai xo d iscri m inado.

0l) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

Atenciosamente,

Londrina 03 de dezembro de 2023.
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MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N'.: 41.513.768/0001 -46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 0s9.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/I)
SOCIA - ADMINISTRADORA / RESPONSÁVTT TECNICA
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PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA E LOND INA

CARTÓRTO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARYTRISTÃO
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Lourival Danelutti

Élenilson Donisete fubcri

]w erlei Bueno lVbraes
Ozeas Pinheiro de Goes

Ívlarta Rocha

CertiÍico a pedido verbal de pessoa interessada 9uê,
revendo os liwos e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, REGUPERAçÃO JUDICIAL e

EXTRAJU DICIAL em face de:
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o

ente por
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CPF :727.061.809-78
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A Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁNgNRA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N', 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.76El0001-
46,localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,

residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,

portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

DEC|ÁRAçÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 7e, lNC. XXXlll DA C

O signatário da presente, o senhor GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI,
representa nte lega I mente constitu ído da propone nte MARENDA ENGENHARIA
LTDA, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

L8 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

Atenciosamente,

Londrina 03 de dezemúo de 2023

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N'.: 41.513.768/000r-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
SOCIA - ADMINISTRADORA / RESPONSÁVU TECNICA
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À Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768/0001-
46,localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,
residente na rua Augusto Cuerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,
portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

PARENTESCO/DECTARAçÃO DE NÃO

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns41.513.768/0001-46, por

intermédio de seu representante legalo (a)Sr (a) GRAZIELLE MARENDA
MONTAGNINI, portador (a)do CPF ns 059.140.849-03 RG 9861326-9, DECIÁRA, para

efeito de participação no processo licitatório Tomada de Preços n'tll2023, que não mantém
em seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
Município de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova

Santa Bárbara.

Atenciosamente,

\
Londrina 03 de dezembro de 2023

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N".: 41.513.768/0001 -46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/?R 153636/D
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A Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁNEERA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ:41.513.768/0001-
46,localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,
residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,

portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

DECIÁRAçÃO DE SUJErcÃO AO EDTTAL E TNEXTSTÊNCIA DE FATOS SU

r MPEDTTVOS DA HABTLTTAçÃO

O signatário da presente, em nome da proponente, MARENDA ENGENHARJA LTDA,
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço

em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas

e demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes, impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, &
2e, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

PERVENIEN

)p(-

\

Atenciosamente,

Londrina 03 de dezembro de 2023

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N'.: 41.513.768/0001-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
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A Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁNgNRA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768i0001-
46,localizada na rua Augusto Cuerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,
residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,
portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

DECIÁRAçÃO DE COMPROMTSSO DE UTTLTZAçÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS

MADEIRA DE ORTGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATTVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL

GERENCTAMENTO DE RESTDUOS DA CONSTRUçÃO CrVil-

DE

Eu, GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI, RG 9861326-9, legalmente nomeado

representante da proponente MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ

41.513.768/0001-46, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na

modalidade de Tomada de Preço ne 077/2023, declaro, sob as penas da lei, que para a

execução do objeto da referida licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte
concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do

contrato poderá acarretaras sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal 8.666193, e no artigo 72,§8e, inciso V da LeiFederal9.605/98, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA ne 307, de 05 de julho de 2002 e suas

alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será construída.

Atenciosamente.

Londrina 03 de dezembro de 2023.

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N".: 41.513.768/0001 -46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
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À Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁNgERA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768/0001-
46,localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,
residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,

portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUME

O signatário da presente, o senhor GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI,
representa nte legal mente constitu ído d a proponente MARENDA ENGENHARIA
LTDA, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada

de Preços supramencionada, do Edital e em apreço.

\l^ .^do *\..,,*

\,

Atenciosamente,

Londrina 03 de dezembro de 2023

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N'.: 41.513.768/0001-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
SOCIA - ADMINISTRADORA / RESPONSÁVEL TECNICA
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À Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁNgARA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N', l1l2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768/0001-
46,localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,
residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,
portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

ANEXO N9 05

DECTARAçÃO FORMAT DE DTSPENSA

o representante técnico da MARENDA ENGENHARIA LTDA Sr, (a) GRAZIELLE
MARENDA MONTAGNINI, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECI-ARA que

renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contratante.

Atenciosamente,

Londrina 03 de dezembro de 2023

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N".: 41.513 .7 6810001-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
SOCIA - ADMINISTRADORA / RESPONSÁVEL TECNICA
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À Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768/0001-
46, localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paranâ. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,

residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,

portadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

ANEXO N9 03

DECrÁRAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUME

O signatário da presente, o senhor GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI,
representa nte lega lmente constitu ído da proponente MARENDA ENGENHARIA
LTDA, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada

de Preços supramencionada, do Edital e em apreço.

Atenciosamente, -he-..Àà
Londrina 03 de dezemúo de2023

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N'.: 41.513.768/0001-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
SOCIA - ADMINISTRADORA / RESPONSÁVBI TECNICA
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CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃo AS DEMONSTRAÇÔES:

v

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realízéxel a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

Londrina-PR, 19 de setembro de2023.

Assinado de forma digital por GRAZIELLE

MAREN DA MONTAGNI N l:0591 4084903
Dados: 2023.09.1 9 17 :05:57 -03'00'

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N". : 41.513.768/0001-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 059.140.849-03 RG 9861326-9
SOCIA _ ADMINISTRADORA

Assinado de forma digital por ARTHUR MAURICIO
MOSCATTO J U N I O R :02543529950
Dados: 2023.09.1 9 1 7 :06:14 -03'00'

ARTHUR MAURICIO MOSCATTO JUNIOR
cPF 025.435.299-50 CRC pR-0 487 93t O-0
CONTADOR

tl

I *rooraurroG.,E? N0.N,.6eD ,.{TALviisArHESl II ctp B6.csi.24l toNDRrNl .rln,iruil

\Ãl*

\"e\sv^,
q

»

Tipo de índice Valor em reais lndice
Liquidez geral (LG)
LG: (AC + RLP) / (PC + ELP)

173.t34.49 + 0.00
200,00 + 0,00

865,67

Liquidez corrente (LC)
LC: AC / PC

t73.t34.49
200,00

865,67

Solvência Geral (SC)
sG: (AC) / (PC + ELP)

173.t34.49
200,00 + 0,00

865 67
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t MARENDA ENGENHARIA LTDA

CNPJ : 4í.513.768/0001-46 NIRE : 4í209841986

Bala n ço Patrimon ia ! em 0 1 I 01 12022 a 31 I 1 212022

Pagrna: r

Saldo atual Saldo anterior

í

Código Classificação Nome

19 01 ATIVO 1.254.721,75 173 134,49

35 01 1'l DISPONIBILIDADES 173 134,49

51 01 'l 1 01.001 CAIXA 173.134,49

01 .1 .2.08 TRTBUTOS e COnrAtaUtçÔES A COMPENSAR

I 254 721,75

0,00

'173.134,491163 02 PASSIVO

1465 02.',t.4

1643 02_1 403.006

TRIBUTÁRIAS

SIIUPLES A PAGAR

63.18s,28

36.245,00

0,00

0,00

4936 02.1.4.04.001 PARCELAÍVIENTO SIMPLES NACIONAL 26 540.28 0,00

1732 02.1.5.02 DEMAIS CONTAS A PAGAR 0.00 200,00

02 02.3

1929 02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

I .191.536,47

250 000,00

172.934,49

1 50 000,00

2011 02.3.4 LUCROS OU ACUMULADOS 941 536.47 22.934,49

4n4 02.3.4.03 002 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 22.934,49 0,00

2062 02.3 4.04.001 RESULTADO DO 91 8 601 ,98 22.934,49

ReconhecemosaexatidãodopresenteBalangoPatrimonial em01/Oí/2022a3lll2l2\22,avistiadosdocumentosapresenlados,cujoAtivoePassivoimportam R$

1 .254.721 ,75 - (Um Milháo Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil Setecentos e Vinte e [Jm Reais e Setenta e Cinm Centavos) transcrito nas páginas í a 1 do livro diario no 2

\-,
JULIANO TEODORO DA SILVA

CONTADOR

CPF: 979.500.509-00

CRC: PR-069606/0-5

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI

Administrador

CPF: 059.140.849-03

\§
ff

I
contábil SCI VISUAL Sucessor

ISS A COMPENSAR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

059í4084903 GRAZIELLE MARENDA ÍMONTAGNINI

97950050900 JULIANO TEODORO DA SILVA

\,,

CEÀTrFICo o REGISTRo Et4 2O/O2/2O23 18:55 SOB N" 20231171129.
PRoIocoLo: 23LL7IL29 DE L6/ 02 /2023.
cóorco os vERrErcÀÇÀo: L23o237s612. cNpJ DÀ SEDE: {1s13?68ooo1{6
NIRE: é1209841986. cOM EEEÍTOS DO REGISTRO EN: L5/O2/2O23.
T'ÀREIIDÀ ENGENEÀRTÀ ].TDÀ

\

\
LE,ÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÀRIO-GER,AT

sw. errplesafaci]. . pr . gov . b!
À çalidade deste docwnto' se impreggo, f.ica gujeito â conpEo.raÇào de sua autenticidade nos rêspectivog portais

-informando seus respectivos códigos de verlflcaçào.

N

MINISTERIO DA ECONOMIA
, Secretaria Especial de Desburocralizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração



BALANçO PATRIMONTAL

MARENDA ENGENHARIA LTDA

O 1 I 01 I 2022 a 31 I 1 21 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

ATIVO

ATIVO CIRCUIáNTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA

DtREtros ReRLzÁvrts A cuRTo pRAzo

TRtBUToS E coNTRrBUtçôrs n
COMPENSAR

ISS A COMPENSAR

, PASSIVO

PASSIVO CIRCUIáNTE

oanroRçÓes rnraurÁnAs
rMPoSTos e corurnraurçôes

S/RECEITAS

SIMPLES A PAGAR

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

HONORARIOS A PAGAR

parRturôr.rto LÍoutDo

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

. CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

LUcRos ou pneluizos ACUMUT-ADos

LUcRos ou pRe,luÍzos AcUMULADoS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

RESULTADo oo exeRcÍcto

RESULTADo oo exeRcÍcto

Entidade:

Período da Escritu
?09

CNPJ: 41.513.7681000146

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 173.134,49

Rs 200,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 200,00

R$ 200,00

R$ 200,00

R$ 172.934,49

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

Rg o,oo

R$ 22.934,49

R$ 0,00

R$ 0,00

R$22.934,49

R$ 22.934,49

R$ 1.254.721,75

R$ 1.254.721,75

R$ 1.250.326,41

R$ 1.250.326,41

R$ 1.250.326,41

R$ 4.395,34

R$ 4.39s,34

R$ 4.395,34

R$ 1.254.721 ,75

R$ 63.185,28

R$ 63.185,28

R$ 36.245,00

R$ 36.245,00

R$ 26.940,28

R$ 26.940,28

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 1.19'1.536,47

R$ 2s0.000,00

R$ 250.000,00

R$ 250.000,00

R$ 0,00

R$ 941.536,47

R$ 22.934,49

R$ 22.934,49

R$ 918.601,98

R$ 918.60í,98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
07.54.3A.9F.E3.DA.F9.0E.16.A8.41.9F.86.8D.65.81.DO.AC.AF.63-5, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador

R
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC|CTO

Entidade: MARENDA ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 3í de Dezembro de 2022

Resultado do Exercicio (Lucro ou Prejuizo liquido
do exercício)

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVICOS

RECEITAS COM SERVICOS

SERVICOS PRESTADOS A VISTA

(-)DEDUCOES DAS RECEITAS C VENDAS E
SERVICOS

(-) TMPOSTOS S VENDAS E SERVTCOS

(-)STMPLES NACTONAL S VENDAS E

\/ SERV|COS

(-) cusTos E DESPESAS

(-) DESPESAS

(-) DESPESAS OPERACTONATS

(-) DESPESAS GERATS

(-) SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

(-) HONORARTOS CONTABETS

(-) DESPESAS OPERACTONATS Fr NANCETRAS

(-) JUROS DESCONTOS e TARIFAS

(-) JUROS

(-)MULTAS

R$ 22.934,49

R$ 24.734,49

R$ 24.734,49

R$ 25.900,00

R$ 25.9oo,oo

R$ 25.900,00

R$ (1.165,51)

R$ (1.16s,51)

R$ (1.165,5í)

R$ (í.800,00)

R$ (1.800,00)

R$ (1.8oo,oo)

R$ (1.800,00)

R$ 0,00

R$ (1.800.00)

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg o,oo

R$ 0,00

41.513.7681000146

L

R$ 918.601 ,98

R$ 927.76'r,84

R$ 927.761,84

R$ 989.811,97

R$ 989.811,97

R$ 989.811,97

R$ (62.050,13)

R$ (62.050,13)

R$ (62.050,13)

R$ (s.15e,86)

R$ (9.159,86)

R$ (4.122,00)

R$ (4.122,00)

R$ (2.072,00)

R$ (2.050,00)

R$ (5.037,86)

R$ (s.037,86)

R$ (4.944,79)

R$ (93,07)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
07.54.34.9F.E3.DA.F9.0E.16.A8.41.9F.8ô.8D.65.81.D0.AC.AF.63-5, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador
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MARENDA ENGENHAR A LTDA
CNPJ : 4'1.513.7681000í.46 NIRE : 4120984í986

Notas E>rplicativas as Demonslrações
Contá beis em 31 I 1212022

Página: 1

ô{ aí-TL

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a ITG 1000;

2. Aempresaatuanaformadesuanaturezajurídica,exercendooramodeatividadedeacordocomsuadescriçãocontidaemseucontratosocialeou
demais alterações. devidamente registradas na Junta Comercial de seu Estado ou Cartório de Registro de Pessoas Civil de sua Comarca;

3. fu Demonstrações Contábeis compreendem o período deste balanço patrimonial, sendo elaboradas em conformidade com a ITG 1000, aprovado

pela resolução CFC 7418/2012, onde salvo as informações de fluxo de caixa, foram elaborados segundo o regime de competência e estão
representados em moeda corrente nacional brasileira;

4. Asdemonstraçõesdeestoque,quandohouver,estãodemonstradaspelovalordevalorrealizávelliquido;

5. As demonstrações do imobilizado, quando houver, estão demonstrados pelo valor do custo de aquisição e demais despesas de instalação, sendo

depreciado, salvo os terrenos, edificações e construções que não sofrem depreciação, com base nos critérios padrões de depreciação,

estabelecidos na legislaçãofiscal, uma vezque a empresa nãoadotou critérios próprios de depreciação;

6. Aempresaatualmentenãopossui qualquerreservaparacontÍngenciapassiva,vistogueemsuaavaliaçãonãopossui nenhumaperdafuturaque
possa ser mensurada;

7. O reconhecimento da receita se dá no exato momento da emissão de sua respectiva nota fiscal de venda e ou serviço prestado;

O calculo e recolhimentos dos ímpostos foram efetuados de acordo com a legislação fiscal aplicada ao porte e ramo de atividade desta empresa,

sendo restrito aos regimes do Simples Nacionale Lucro Presumido;

9. Ocapital socialesterepresentadonasdemonstraçõescontábeisdeacordocomseusatosconstitutivosedealteração,sendoomesmodivididoem
quotas e RS 1,00 cada;

10. DEMONSTRAÇÃODORESULTADODOEi(ERCÍC|O:Demonstraçãocontábilqueapresentatodosositensdereceitaedespesareconhecidosnoperíodo,
excluindo os itens de outros resultados abrangentes;

11. BALANçO PATRIMONIAL: Demonstração que apresenta a relação de ativos, passivos e patrimônio líquido de uma entidade em data

específica,entendendo quê Ativos são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados do qual se esperam benefícios

econômicos futuros para a entidade, passivo,como Obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos,, cuja liquidação se espera

resulte em saída de recursos capazes de gerar benefícios econômicos e patrimônio líquido como o valor residual dos ativos da entidade após a

dedução de todos os seus passívos;

12. DEMONSTRAçÃODELUCROSOUPREJUÍZOSACUMULADOS: Demonstraçãocontábil queapresentaasalteraçõesemlucrosouprejuízosacumulados
para um período;

13. DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA: Demonstração que oferece informações sobre as alteraçôes em caixa e equivalentes de caixa da entidade

por um período, mostrando alterações separadamente durante o período em atividades operacionais, de investimento e de financiamento.

\,-oNDRlNA, PR -31/t2 /2022

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI

Ad m in ist ra dor
CPF: 059.1-40.849{3

. - Mne*hfudpoÍ
JULIANO TEODORO DA runonoomoi
511V497950050900 Oü:2@30111{ 2121 {1@

J ULIANO TEODORO DA SI LVA

CONTADOR

CRC: PR-069505/o-s
CPF:979.500.509O0

@

\

e

\
contáb SCI Sucessor



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

MARENDA ENGENHARIA LTDA

01 lO1 12022 a 31 I 1212022 CNPJ: 41.513.7681000146

2

Entidade

Período da

Número de Ordem do Livro

r-'E g
ç.!-ç

Período Selecionado 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial MARENDA ENGENHARIA LTDA

NIRE 4'1209841986

CNPJ 41 .513.768/0001-46

Número de Ordem

reza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos

LONDRINA

09t04t2021
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31t12t2o22

Quantidade total de linhas do arquivo

Nome Empresarial MARENDA ENGENHARIA LTDA

.- ltU reza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIARIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
840

Data de inicio 01101t2022

Data de término 31t't2t2022

Este documento é integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
07.54.34.9F 0E.16.A8.41.9F.86.8D.65.81.D0.AC.AF.63-5, nos termos do Decreto n'8.683/2016.

Este relatorio foi R
Página í deVersão 10.0

pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

» tr

TERMO DE ABERTURA

2
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MINISTÉR|o DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEMA PÚBLTCO DE ESCRTTURAçÃO DrGrrAL - Sped Versão:10.0.2

l_3

NIRE

41 20984í 986

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAçÃO CONTABIL DrGrrAL

CNPJ

41.5í 3.768/000í-46

oRMA DA EScRrruRAçÃo conrÁsrl
Diário - sem

DO LIVRO

DO L|VRO OrÁRrO

HnrrcnçÃo Do ARourvo (HAsH)

ERíODO DA ESCRTTURAçÃO

1t01t2022

DO LIVRO

.54.34.9F.E3.D4.F9.0E. I 6.48.4í.SF .DO.AC.AF.63

NOME EMPRESARIAL

MARENDA ENGENHARIA LTDA

CONTADOR

Procurador

97950050900

NUMERO DO RECIBO:

07.54.34.9F.E3.D4. F9.0E. 1 6.48.41 .9F
86.8D.65.81 .D0.AC.AF.63-5

JULTANO ÍEODORO DA 50834861 1696121 339
SILVA:97950050900 I

JULTANO TEODORO DA 50834861'1696121339
SILVA:97950050900 'l

30to'U2023 a

30t01t2024
3010112023 a

30lo'112024

Não

Sim97950050900

Escrituração rêcebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1510212023 às 17:14:49

7 2.B,4.p{6.53. F5.22.8E.85
89.57.8C.82.49.0C.C3.7E

Considera-se autenticado o livro contábil â que se refere este recibo, dispensando-se a autenlicaçáo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994
Este recibo compÍova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/20'16, e arts. 39, 3$A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complemenlar no 124712014.

ffi \
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TDENTIFICAçÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO
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coNTRATo DE PRESTAçÃo oe OS

CONTRATANTE: MARENDA ENGENHARIA L , firma estabelecida na RUA
AUGUSTO GUERINO, n" 690 - PORTAL DE VERSALHES 1 - CEP: 86.057-240 -
LONDRINA-PR - telefone (43) 99611-7276, inscrita no CNPJ sob o no 41.513.768/0001-
46, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua socia GRAZIELLE
MARENDA MONTAGNINI, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de
ldentidade no 9.861.326-9 SSP-PR, CPF no 059.140.849-03, residente e domiciliada na
RUA AUGUSTO GUERINO, n'690 - PORTAL DE VERSALHES 1 - CEP: 86.057-240
- LONDRINA-PR.

CONTRATADO: Nome do Profissional PEDRO FERNANDES NET asileiro, estado
civil casado, Título profissional Engenheiro Civil, portador da Carteira Profissional do
CREA no PR-25232ID, inscrito no CPF sob o no 062.053.038-33 e Carteira de
ldentidade no 6.358.882-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Travessa dos Aicas, no

27 - Bairo Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - CEP: 84265-180 - Cidade Telêmaco
Borba, Estado PARANA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação
de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de
pagamento descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 14. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela CONTRATADA, dos
serviços de engenharia, à CONTRATANTE, a fim de que esta possa implementar seu projeto de
Fiscalização das obras executadas pela Contratante.

DOS SERV!ÇOS

Cláusula 2'. Os serviços contratados neste instrumento consistem em

Acompanhamento das obras executadas Pelo Contratante, auxilio nas atividades de
construção Civil, Acompanhamento dos trabalhos executados para garantir a integridade da
construção e serviços executados.

Cláusula 34. Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, a CONTRATADA prestará
também as informações técnicas necessárias à implementaçáo do projeto.

DAS OBRTGAÇOES

Cláusula 4". Os serviços e as informações técnicas específicas utilizadas na consecução do
projeto deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento,
não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros projetos que por ventura esteja
desenvolvendo.

Cláusula 5". A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos
serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade paÊ a
implementaçáo do projeto.

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas pela CONTRATANTE
serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão
de patente.

a

\

DA MULTA
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Cláusula 6". A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste instrumento se
responsabilizará por multa de Rompimento do Contrato e finalização do vínculo de
responsabil idade técnica.

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a quantia de R$ (40 Reais Por metro quadrado de Construçáo) dividida em parcelas mensais
acordado conforme o tempo de execuçáo dos trabalhos.

O valor poderá ser reanalisado, por projeto de acordo com a complexidade da edificação, tipo e
área, e acordados entre as partes, não sendo uma quantia fixa para todos os tipos de construção.

DA RESCISÃO

Cláusula 8'. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o
estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não aplicação
da multa prevista na cláusula 7"

DO PRAZO

Cláusula 9". O contrato terá prazo de (dois
terminando no dia (08 de agosto de2025).

iciando-se no dia (09 de agosto de 2023) e

DO FORO

Cláusula í0". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o
foro da comarca de (Londrina);

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Londrina, 09 de agosto de 2023.

GRAZIELLE Assinado de rorma dieitàt

MARENDA i'áffiáL:i\:HH!?L
MONTAGNINI: àad6:202308oe,:s4:r8

05914084903 -03',00',

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNI NI

Do(umento assinado digitôlmstc

PEDRO FÉRNANDES NETO
Datü: mr'O8/2023 22:45:02{100
Veritiqu€ em https:/lvalidar,iti 8ov.DÍ\-,

HELIO DE Assinadodeforma
dioital ooí HELIO DE

OLIVEIRA oúvrrÀn

JU NIOR:07797 ruNloR:077e7480e31
Dados:2023.08 09

480931 I l:43:28 -o3,oo,

PEDRO FERNANDES NETO

Assinado de forma
WILSON JUINTI aieitat porwrlsor

TAN lG UTI:0467 ]'o'§ilrr,*rrrrrr*
9928948 Dados: 2023 08 09

1 1:55:10 -03'00'

WILSON JUINTITANIGUTI
RG: 7.671.738-9

cPF - 046.799.28948
TESTEMUNHA 2

HELIO DE OLIVEIRA JUNIOR
RG: 9.305.362-1

cPF - 077.974.809-31
TESTEMUNHA 1

R
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Certidão de Acervo
Técnico

4tt0l20t7

\

v

Conselho R.egional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PEDRO FERNANDES NETO referente à
(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: PEDRO FERNANDES NETO RNP: í703478363

Registro: PR-252321D

Título proÍissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20142356834 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÁO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 0310612014 Baixada em:2510412016 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: DAYANE SOVINSKI RODRIGUES-ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA CNPJ: 77.721.363/000í-00

RUA: RUA SÃO PAULO N": 80

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: ORTIGUEIRA UF: PR CEP: 84350-000

Contrato: ATA 7712013 celebrado em 01106120'14

Valor do Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

de Medida: M2

Ação

DIVERSAS RUAS DA CIDADE NO: S/N

Bairro: DIVERSOS

Cidade: ORTIGUEIRA

Coordenadas Geográfi cas:

Data de inicio: 01/06/2014 Conclusão efetiva: 30/03/2015

Finalidade: Outro

UF: PR CEP: 84350-000

q
consêlho Regional de Engenharia e Agronomla do Paianá

0800 0tíí 0067

www,crea-pr.org.br
<iffii.std.lôÉ@úeh

83.772,74

R$

»

CeÉidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de ouhrbro de 2OO9 c

Página 213

CeÉidão de Acervo
Técnico

4LL0l20L7

C@& i.tid.l & l@nÊú
.496ffii.6PÍ.d

Proprietário: CPF:

DE SERVIçOS, Arividade Técnica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVIçO
PROFISSIONAIS NA ÍúODALIDADE ClVlL, Tipo de Obra/Serviço:
DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO

Obseruações:
EXECU_ÇÃO DE PAV|MENTAÇÃO RSrAlrtCn COIVI CBUQ EM VÁR|AS RUAS DA CIDADE COM ESPESSURA DE 3 CM -
MUNtClpto DE ORTTGUETRA /PR - PAVIMENTAÇAO EM CBUQ, CONFORME CONTRATO E PI-ANILHA DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í 64/20í3
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 07712013
colocAÇÃo DE RUAS JUNTO AO PROCESSO

Verso da ART:
RUA SÃO PAULO
RUA GOIAS
RUA CHILE
RUA LONDRES
RUA CECILIA BATISTA DE MATOS
RUA ADERBAL XAVIER DA SILVA
RUA AMARO VAZ DA SILVEIRA
RUA TEREZIO BORBA
RUA SÃO SEBASTIÃO
RUA SERGIPE
RUA JOÁO ANTONIO DOBES
RUA EDSON DURIGÃO
RUA LUIZ DURIGÁO
RUA PEDRO VANJURA
RUA PORFIRIO FERREIRA
RUA AMILTO BATISTA RIBEIRO
RUA PEDRO QUARENTEI
RUA CANADÁ
AV PAULO SIQUEIRA
RUA SÃO SEBASTIÃO
RUA LEONIDAS ALVES CARNEIRO
RUA OTAVIO JUSTOS
RUA SEVERO BATISTA LEAL
RUA SÃO TOMÉ
RUA MARROCOS
RUA GUINÉ
RUA LONDRES
RUA LIBIA
RUATOGO
RUA CHADE
RUA BEM TE VI
RUA PERU
RUA NAIM GERA NETO
RUA ALAGOAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crêa-pr.org.br
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Certidão de Acervo
Técnico
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Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Paraná

Número da ART: 20172046680 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRÁ/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1810512017 Baixada em:0210812017 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: DAYANE SOVINSKI ROORIGUES EIRELI ME

CONtTAIANIE: EMPREENDIMENTOS IIIIOBILÉRIOS JARDIÍII lTÁLlA LTDA. ME CNPJ: 07.937,189/0001.92

RUA: RUA SÃO PAULO N": 'I88

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: ORTIGUEIRA UF: PR CEP: 84350-000

Contrato: celebrado em 15/01/2016

Valor do contrato: R$ 1.253.758,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimenseo: 18.700,00 Unidade de Medida: M2

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS N": S/N

Complemento: QD: VARIAS LT: VARIOS Bairro: LOTEAMENTO JARDIM ITALIA

Cidade: ORTIGUEIRA UF: PR CEP: 84350-000

Coordenadas Geográfi cas:

Data de inicio:1510112016 Conclusão eÍetiva: 3í105/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade T S, Atividade Técnica: EXECUÇAO OE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNlcO, S, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço
Contratado

Observações:
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÁO NAS RUAS PROJETADAS
RUA PROJETADA A
RUA PROJETADA B
RUA PROJETADA C
RUA PROJETADA D
RUA PROJETADA E
RUA PROJETADA F
RUA LUIZ COSTA
sERVtÇOS CONTRATADOS

AGUA M' .18.700,00; FRIO M'3.900,00;
M" 780,00; IMPRIMA
22.600,00; CAMADA 7,50

CAMADA DE ROLAMENTO COM CBUQ ESP.3,OO CM M' 18 ONTAL COM RESINA
ACRiL|CA M' 3.740,00

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 049769, A 049770, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a
quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçÕes nele constantes.

Certidão de Acêrvo Técnico no 411012017

'1310212023 08:55

A CAT à qual o atestado eslá vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiÍlcação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados têcnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razâo cle substituiçâo ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jur[dica somente A autencidade r a validade desta certidáo deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçáo https://www.crea-pr.org.br, infoÍmando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 27315812017.
propostas.

A falsiÍicação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal
c6

Consêlho Regional de Engênharia e AgÍonomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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CeÊidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 c-

Página 1/3

Certidão de Acervo
Técnico

403912018

CEP: 84350-000

v

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PEDRO FERNANDES NETO referente à
(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: PEDRO FERNANDES NETO RNP: í703478363

Registro: PR-252321O

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20142781.110 Situaçâo da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRÁ/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em:3010612014 Baixada em:2610912015 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: lndividual

Empresa conlratada: DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA CNP J: 77.721.363/0001 40

RUA: RUA SÃO PAULO N":80

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: ORTIGUEIRA UF: PR CEP: 84350-000

Contrato: 12712014 - 1D16713 celebrado em 30/06/20'14

Valor do 16.520,97 Íipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

de Medida: M2

Ação

Endereço da RUA LEÔNIDAS ALVES CARNEIRO N": S/N

Bairro: Vl[Â GOMES E CENTRO

Cidade: ORTIGUEIRA

Coordenadas Geográfi cas:

Data de inÍcio: 30/06/2014 Conclusão eÍetiva:2810412015

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

RA OU SERV|ÇO
Serviço

Observações:
O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
CBUQ NA RUA: LEÔNIDAS ALVES CARNEIRO CONFORME CONVÊNIO N' 20.23.20.13.0676
PAN DORÀPARANAC I DADE/SEDU
R PRIMARIO =719,74 M"; ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTES - MAT .1 CAT. DMT 3.OOO

A PACTAÇÃO DE ATERRO . 1OO7O PN = 
.1 1805,2 M"; GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS =

1. EM ALVENARIA H ATE 1,50 M = 34 UNID;
DISSIPADOR DE ENERGIA 0,80 M = 2 UNIS.; REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO SUBLEITO = 4.798,27 M"; SUB-
BASE DE MACADAME SECO COM BRITA GRADU ADA = 2027 ,73 M5; BASE DE BRITA 4A = 1520,79 M"; MEIO FIO COM
SARJETA DE CONCRETO (0,042M3/M)= 1965,34 M; PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, IMPRIMAÇÃO CM.30 =
9.'Í26,50 M"; CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUO) = 1.140,81 TON.; CALÇADA EM CONCRETO
1SMPA E=5,0CM C/ LASTRO DE BRITA =2.948,01 M'z; RAMPA DE ACESSO P.N.E COM PISO TATIL (NBR 9050) = 32
UNID.; PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS = 982,67 M'; SINALIZAÇAO

Conselho R.egiona! de Engenharia e Agronomia do Paraná

UF: PR

Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www,crea-pr.org,br

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAçÃO DE SERVIçOS, Atividade Técnica: EXECUçAO DE OB
TECNICO, Area de Competência: SISTEMAS DE TRANS_PORTES, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO,
Contratado: EXECUçAO DE OBRAS DE PAVIIIIENTAçAO,EXECUÇAO DE OBRAS DE TERRAPLENAGI
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Certidão de Acervo
Técnico

4039120t8Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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Número da ART: 20175497607 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRÁ/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 131'12120'17 Baixada em 17112120'18 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI ME

CONITAIANIE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA CNPJ: 76.í70.240/OOO1.O4

Rua: PC HORACIO KLABIN No: 37

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: TELEMACO BORBA UF: PR CEP: 84261-170

Contrato: celebrado em 20111 12O17

Valor do contrato: R$ 5.700.000,03 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 210.000,00 Unidade de Medida: M2

Açâo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS EM DIVERSOS BAIRROS No: S/N

Bairro: DIVERSOS

Cidade: TELEMACO BORBA UF: PR CEP: 84261-'170

Coordenadas Geográficas:

Data de inlcio:201'1112017 Conclusão efetiva: 08/1 1/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAçAO DE SERVIçOS, Atividade Técnica: EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO
TECNICO, Area de Competência: PISTAS DE ROLAMENTO E A_EROPORTOS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO,
Serviço ContÍatado: EXECUÇAO DE OBRAS DE PAVIiTENTAçAO

Observações:
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N".258t2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 32379/2017
PREGÃO N":10212017
PINTURA N-E LIGAÇÁO COM EMULSÃO RR-1C. 21O.OOO,OO M'
FABRTCAÇAO, TRANSPORTE E APLTCAÇAO DE CONCRETO BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE (CBUO), CAp 50/70,
CAMADA DE ROI.AMENTO, ESPESSURA MEDIA DE 3,0 CM. ,I6.000,00 TON
LIMPEZA DE SUPERFíGIES COM JATO DE ALTA PRESSÁO DE AR E AGUA 21O.OOO,OO M'
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, EM LOCAIS COM NíVEL ALTO DE INTERFERÊNCA. 2O.OOO,OO M'

3
c 4.000,00 M"
Mr o A QUENTE (CBUO), CAP 50/70,

Verso da ART:
BAIRRO SANTA RITA
BAIRRO ALVORADA
BAIRRO NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO
BAIRRO CIDADE NOVA
BATRRO PRAÇA DOS PtNHEtROS
BAIRRO MACOPA
BAIRRO ANA MARY
BAIRRO CENTRO
BAIRRO ALTO DAS OLIVEIRAS
BAIRRO MONTE ALEGRE
BAIRRO MONTE CARLO
BAIRRO SOCOMIM
BAIRRO BOM JESUS
BAIRRO BELA VISTA
BAIRRO VILA ESPERANÇA
BAIRRO JARDIM FLORESTAL
BAIRRO JARDIM ITALIA
BAIRRO VILA OSÓRIO
BAIRRO JARDIM ALEGRE
BAIRRO LIMEIRA AREA II
BAIRRO ÁCUR VEROE
BAIRRO SAO JOAO
BAIRRO AEROPORTO
BAIRRO LIMEIRA ANEN III
BAIRRO JARDIM BANDEIRANTES

tr
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do PaÍaná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 056415, A 056416, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a
quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidáo das informações nele constantes.

CeÉidão de AceÍvo Técnico no 4039/20 8

0710212023 19:06

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificaçâo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulaçâo de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https:i/www.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 27371712018.
propostas

A falsiÍicaçâo deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeilando o aulor à respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Peraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.bt
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Certidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 3O de outubro de 2OO9 c CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

s4731202L

v

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
referente à(s) Anotação(ões)de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI RNP: í715384í05
Registro: PR-í53636/D

Títu|o pTofissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA AMBIENTAL

Número da ART: Í720214385586 Situaçáo da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAJSERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em:0210912021 Baixada em:0210912021 Forma de registro:
Substituição Participação técn ica: lndivi dual

Empresa contrâtadâ: MARENDA ENGENHARIA LTDA

Contratante: KING OFFAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 20.883.478/0001-'14

Rua: ESTRADA FUNDA KM '10 N": SN

Complemento: LOTE 26 A Baino: ZONA RURAL

Cidade: NOVA ESPERANCA UF: PR CEP:87600-000

Contrato : 202O5OO celebra do em O'l I 06 I 2O2O Vinculado a ARÍ :'17 2021 4347 242

Valor do contrato: R$ 90.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: ESTRADA FUNDA KM 10 No: SN

Complemento: LOTE 26 A Bairro: ZONA RURAL

Cidade: NOVA ESPERANCA UF: PR CEP:87600-000

Coordenad as Geog ráÍicas : -23,'l 7 0453 x -52,21 5953

Data de inicio: 01 1 07 12020 Conclusão eteliv a: O3lOBl2O2'l

Finalidade:

Proprietário: KING OFFAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 20.883.47810001-14

Atividade Técnica: í- Execução Execução de obra de edificação de alvenaria, '160 M2; 2- Execução Execução de obra de
estrutura metálica para ediÍicação, 1815 M2; 3- Execução Execução de obra de sistema de redes de águas pluviais , 50
METRO; 4- Execução , 500 M2; 5- Execução Execução de
obra de pavimentação

Observações:
Execução, barracão industrial, galeria rede de águas pluviais, pavimentação em paralelepÍpedos.

lnformações com plementares:
O registro da empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu em 1110512021.

Observações da cêrtidão:
No atestado apresentado não consta o nome da empresa contratada, mas foi possível identiÍicar o vínculo entre as
empresas através de documêntos apresentados.

O Crea-PR certiÍica os dados constantes na ART,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 'l folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Gertidão de Acervo Técnico no 547312021

0611212023 20:04

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 u1 0067
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 3O de outubro de 2OO9 c T COM REGISTRO

DE ATESTADO

54731202L

CA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documentoque
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo tenitório nacional.

Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razào de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocol o : 23387 9 I 2021 .

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

971,yy7,s7s3.pr,org.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

Atestamos para os devidos fins que a Elgelhgrra _C_yit gq.igt"_

.Marúiorí da Silva, pessoa fisica,inscrita no CPF sob n'059.í40,849-03,moradora na

Rua: OrÍando Maimone, 260 - Apto:402, na cidade de Londrina - PR,portador da

Carteira Profissional CREA-PR 153636/D, executou serviços de engenharia para a

empresa KING OFAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurldica de direito

privado, inscritano CNPJ sob o n' 20.883,478/0001-14, com sede Estrada Funda km

1 0,Zona Rural -Nova Esperança-Paraná.

LOCAL DA OBRA: Estrada Funda km|0, Zona Rural- Nova Esperanqa- Paranà
Goordenadas Geográfl cas: -23,17 0453 x -52,2 1 5953

ARTn'172021 3535010

RESPONSÁVelfÉCNICO: EngenheiraCivil - Grazielle Marchiori da Silva

DATA DE INÍCIO: O[IO7I2O2O

DATA DA GONCLUSÃO: OUOE/2021

PERIODOEXECUTADO: 399 diAS

PRAZOCONTRATUAL: 399 dias

sERVrÇ0SEXECUTAD0S:
Execuçáo de obral de ediÍicaçâo de alvenaria 160,00 M2 X
Execuçâo de obral de estrutura metálica para edificação 1815,00 M2 Y
Execução de obral de sistema de redes de águas pluviais 50,00 METROx
Execuçáo de obral de pavimentação em pedra para vias urbanas
Execuçáo de obral de pavimentação em paralelepípedo para vias. urbanas 800,00

Outrossim, declaramos que os serviços prestados pela empresa, foram executados

de acordo com as técnicas e rnétodos inerentes as obras desta natureza de acordc

com as normas técnicas vigentes.

,va Esperança, 03 de ÁgosÍo de 2021.

d,Sócio A

CPF :066.300.949-99
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Certidão de Acelo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720220002225
Atividade concluída

c
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAÍr4OS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
referente à(s) Anotação(oes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI RNP: 1715384í05

Registro: PR-153636/D

Título proÍissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA ClVlL, ENGENHEIRA AMBIENTAL

Número da ART: 1720222851124 Situaçâo da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRtuSERV|ÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Regishada em:3110512022 Baixada em:3110512022 Forma de registro:
Substituição Paíicipação técnica: lndividual

Empresa contratada: MARENDA ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.082/000í -80

Rua: AV. NOSSA SENHORA DO ROCIO No: 233

Complemento: Baino:CENTRO

Cidacle: SERTANEJA UF: PR CEP: 86340-000

Contrato: 4212022 celebrado em 0410412022 Vinculado a ART:. 172022284128s

Valor do contrato: R$ 8.300,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direilo Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: PROXIMO CONJ BOM JESUS ll N": SN

Complemento: LOTE 1B QUADRA 1 Baino: LOTEAMENTO SEBASTIÃO JOSE GONÇALVES

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:8ô340-000

Goordenadas Geográficas: -23,043348 x -50,8266í I

Data de início: 0410412022 Conclusao eÍeliva 2610412022

Finalidade:

Proprietário: PREFETTURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.0820001-80

Aüvidade Técnica: í. Estudo, Projeto de viabilidade ambiental ,11997,5231 M2

oo""rr)çO/
Elaboraçãd-RAP ( Relatório de Ambiental Preliminar) para construção de 30.rr"r. )
%--

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

wtrvw.Crea-pr.Org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
R.esoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 c CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

L720220002225
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

\-,

Número da ART: í720222851280 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Regiskada em:31lOSl2O22 Baixada em:3110512O22 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: MARENDA ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.0820001 -80

Rua: AV. NOSSA SENHORA DO ROCIO No: 233

Complemento: Baino:CENTRO

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:86340-000

Contrato: 4212022 celebrado em 0410412022 Vinculado a ART'. 1720222851124, 1720221909870

Valor do contrato: R$ 8.300,00 Tipo de contratante: Pessoa JurÍdica (Direilo Privado) brasileira

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: PR 160 KM No: SN

Complemento: AU-í AT-2 U-TBairro: ZONA RURAL - FAZENDA CONGONHINHAS

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:86340{00

Coordenadas GeográÍicas: -23,00396'1 x -50,840977

Data de início'. 261 O4l2O22 Conclusão e'f etiv a: 261 04 12O22

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.082000í-80

Atividade Técnica: 1- Estudo, Projeto de controle ambiental passivo ambiental, 30000 M2

Obseruaçôes:
Plano de Controle Ambienta para ParquelJ@ano (PCA)

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das inÍormações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 172022OOO222512022

OGl12l2O23 20:05
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificaçâo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

ern rczeo de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-proÍissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser conÍirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momênto da habilitação ou da enhega das protocolo: 14748012022.
propostas.

A íalsificaçáo deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo tenitório nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.

a
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

R
c6rdâo cagbn.l &ÊnFüd.

ê ÀçMmâ dc hrlná

0800 uí 0067

www.crea-pr.org.br
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P R E F E ITU RA A,4 U N I CI PAL DF SFÊTÁ NEJA
rsr/1Í)0 Do pAnÂNÁ

SFCRFIÁBIÂ MuNtCtp/,L DÊ Agrtculturo e Meto Âmbteirte.
c,vPJ_- 15393 0 g 2 NN t -8 0

\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, parâ todos os fins de direito, que a empresa Marenda

Fngenftorio estabelecida na rua Áugusto Guerlno n"6gOB, Londrina, Paraná, inscrita no

üivPJ 41.513.768/0001-46 , onde tem como responsável técnica Engenheira civil e

'\mbiental Grazielle Marenda Montagnini CREA 153636/D, elaborou os seguíntes

trab"rlhos em Sertaneja, PCA ( Plano de Controle Ambiental ) 30.000 m2 localízado

:lodovia PR 160 SN, RAP ( Relátorio de Contole Ambiental) 11.997,523LmZ localizado

r:róximo ao Conj. Bom Jesus Lote 18 Quadra 1 Loteamento Sebastião José Gonçalves,

Liberação de Outorga para Captação de água subterranea de forma satÍsfatória,

conforme recomendações do manual pertinente e de acordo com o objetivo contratual.

Onde foi contratado Geologo João Nogueíra Filho PR 23L93lD como técnico da Outorga

para captação de água subterranêa.

Ainda salientamos que os referidos planos foram devidamente aprovados

pelo IAT - INTUITO ÁOUn E TERRA responsável pela autorização no Estado do Paraná.

Responsável Técnico : Grazielle Marenda Montagnini

Data do lnicio: 04/04/2022 data do termino 26/04/2022

Praza executado: 22 dias

Período contratual: 30 dias

Por ser verdade, firmamos a presente. Sertaneia /P&30 de Maio de 2022,

A Pimenta

Diretor Municipalde Meio Ambiente
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CeÊidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 3O de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720220004041
Atividade concluída

c
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI RNP: í715384í05
Registro: PR-í53636rD

TÍtulo proÍissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA ClVlL, ENGENHEIRA AMBIENTAL

Número da ART: 1720224571897 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em 2510812022 Baixada em: 2510812022 Forma de regisko:
Substituição Partici pação técnica: lndivi dual

Empresa contratiada: MARENDA ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNIGIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.0820001-80

Rua: AV. NOSSA SENHORA DO ROCIO No:233

Complemento: Baino:CENTRO

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:86340-000

Contrato: 4612021 celebrado em 17lOBl2O21 Vinculado a ARf : 172O224226634

Valor do contrato: R$ 14.100,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RODOVIA PR 160 RURAL 31KM No: SN

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:86340-000

Goordenadas GeográÍicas: -23,036455 x -50,8 1 7675

Data de início: 18/08/2021 Conclusao eÍeliva:1810912021

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.0820001-80

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de reforma de edificação de alvenaria, 250 Mz

Observações: '..
REFORMA ESTRUTURÀL DE BARRACÂO

Observações da ceÉidão:
O Crea-PR certiÍica os dados da ART

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo í folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 172O22OO04O4112O22

0611212023 2O:OG

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificaçâo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em azão de substituição ou anulaçâo de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-proÍissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta ceÍtidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser conÍirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, inÍormando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 22803912022.
propostas.

A ÍalsiÍicação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o âutor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Àgronomia do Paraná

0800 M1 0067

vYYYa1.61g3.pr.org. bl

em todo tenitório nacional.
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Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Sertaneja- Paraná - CEP 86.340-000
Fone: (43) 3562-7772

e-mail: proietosertaneia@gmaÍl.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa [Marenda
Engenharia estabelecida na rua Augusto Guerino n'6908, Londrina, Paraná,
inscrita no CNPJ 41 .513.768/0001-46, tendo como responsável técnico Eng. Civil
Grazielle Marenda Montagnini foi nossa fornecedo'a para o Municipio dg Sertaneja
inscrita no CNPJ 76.393.08210001-80 localizada na Av Nossa Senho/a do Rocio,
233, Centro Sertaneja, Pr. Realizou serviços em (REFORMA ESTÃUTURAL DE
BARRACÃO de 250m2, localizado Rodovia 160 Rural,31 krlsn, Sertaneja,
Paraná, ( fornecimento de mão de obra e material) no período de 1810812021 a
1810912021. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

ART: 172022422634
Resoonsável Técnico : Grazielle Marenda Montaqnini
Data do lnicio: 1810812021 data do termino 1810912021
Prazo executado: 30
Período contratual:30 dias
Por ser verdade, firmamos a presente

.Londrina /PARANA,31 de Agosto de 2022.

Londrino /PARANA. -1 de Aeosto de 2022

JOSE GON CA LVES frllÍo"^["o'."J[' 
o"n"' o-

NETO:869I 654899 NEro:86er6s48eer
Dados:202208-31 l6:09:15

Prefeitura Municipal de Sertaneja
cNPJ 76393082/0001-80

Responsável Tecnico : JOSE GONÇALVES NETO Crea 66230/D
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

7720220005283
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI RNP: í715384í05
Registro: PR.'l 53636/D

Título profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA ClvlL, ENGENHEIRA AMBIENTAL

Número da ART: 1720223335243 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRtuSERV|ÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em:2710612022 Baixada em:1211012022 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: MARENDA ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.082/000í-80

Rua: AV NOSSA SENHORA DO ROCIO No:233

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:86340-000

Contrato: 2022350 celebrado ern 31 lO5l2O22

Valor do contrato: R$ 94.900,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: PR 160 KM No:233

Bairro: RODOVIA

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP:86340-000

Coordenadas GeográÍicas: -23,023222 x -50,828685

Data de inicio: 27 10612022 Conclusão eÍeliva: 11 11012022

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.0820001-80

Atividade Técnica: í- Execução de obra de edificaçãô de alvenaria, 81,5 M2

Observaçôes:
EXECUÇAO OBRA

Observaçóes da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

O atestado anexado Íoi assinado eletronicamente.

O atestado apresentado não atende aos itens mÍnimos previstos no anexo lV da Resoluçào 1.025/2009 do Confea, pois o
endereço está diferente do informado pelo profissional na ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçóes nele constantes.

Certi ão de Acervo Técnico n" 172022000528312022

O611212O232O:Ol

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razào de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-proÍissional da pessoa jurídica somente A autencidade a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado esti er ou venha a ser conÍirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, inÍormando o número
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 31024812022.
propostas.

Certidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 3O de outubro de 2009 CREA PR

v

A CAT é válida em todo território nacional
A Íalsificação deste documento constitui crimê previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 M1 0067

www.crea-pr.org,br
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Areísitwo *íwüicig at [o S ctttilsi a
Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Sertaneja- Paraná - CEP 86.340{00

Fone: (43) 3562-7772
e-mail : proietosertaneia@smail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos. para todos os fins de direito. que a emoresa Marenda

11/10/2022, A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as

pnópnro: osÁnro E PRAçÂ

ENDEREÇO

MUNICIPIO:

PR1@ KM ga ce urÉnro
MUNICIPAL
SERTANEJA,/PR

oArA: 70/1.7/202L

LEVANTAMENTO NS

RESPONSAVEL TECNICO:

cóoreo oo
sERVrçO

oescnrçÃo oo senuço
UNIDADE DE

MEOIDA
qUANTI DADE

tAJE

990s9 LOCAÇÃO DE OBRA M 64,s7

04813 PIáCA DE OBRA M2 2,@

7420211.

lÁJE PRE.MOLDADA P/FORRO, SOBRECÁRGA

100KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM,
C/IXJOTAS E CAP.C/CONC FCK=2OMPA, 3CM,

TNTER-E|XO 38CM, C/ESCORAMENTO
(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATTVA

M2 194,00

RADIER

908s3 CONCRETO 25Mpa M3 8,00

92759 ARMAÇÃO AÇO 1OMM KG 151,00

ATVENARTA (TNCLUTNDO OSSÁRO)

89168

(coM PosrÇÃo REPRESENTATTVA) DO

SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAçÃO DE

BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE

9X19X19CM (E5PE55URA gCM), PARA

EDIFtCAÇÃO HABTTACTONAL U Nt FAMtL|AR
(cAsA) E EDTFTCAÇÃO pÚBUCA PADRÃO.

AF_71/201.4

M2 207,20

87872 CHAPISCO EM ENARIA M2 24,50
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Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Sertaneja- Paraná - CEP 86.340S0
Fone: (43) 3562-!772

e-mail: proietosertaneia@Rmail.com

89173

(coM PosrÇÃo REPRESENTATTVA) DO

SERVIçO DE EMBOçO/MASSA ÚN|CA,

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM

BETONEIRA DE 4OOL, PAREDES INTERNAS,

coM ExEcuÉo DE TALTSCAS, EDTFICAÇÃO

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E

PUBLICA PADRAO. AF

M2 24,50

\,

PINTURA

88491

APLTCAÇÃO MECÂNrCA DE PTNTURA COM

TINTA úTEX PVA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS, AF_O6/2OI4

M2 24,50

PORNNHOIÁ

72715 ESQUADRIA DE VIDRO TEMPERADO 6mm M2 72,60

IOBILIARIO E PAISAGISMO

MERCÁDO BANCO DE CONCRETO 2,OOXO,4O METROS UNIDADE 4,00

MERCADO BANCO DE CONCRETO 1,5OXO,4O METROS UNIDADE 4,ú

MERCADO
CONIUNTO 1 MESA E 4 BANQUETAS EM

CONCRETO POLIDO RAIO 0,85 METROS
UNIDADE 4,00

MERCADO
LIXEIRA TELA MOEDA D:50CM E ALTURA

60cM
UNIDADE 2,ú

UNIDADE 5,0073967/t PLANTIO DE ÁRVORE H= 1,50 MEITOS

85180
PI-ANTIO DE GRAMA ESMERALDA ROLO OU

PI-ACA
M2 186,20

REVEÍTMENTO - TLUMTNAçÃO

68333 prso DE coNcRETo EsP 7CM 20MPA (PRAÇA) M2 33,m

corAÇÃo LUMINÁRIA LED sOLAR 150 W UNIDADE 4,00

coTAÇAO
POSTE TELECÔNICO CURVO SIPLES

GALVANIZADO A FOGO H=6,00M
UNIDADE 4,00

Ruy Antonio de Oliveira

Arquiteto e Urbanista

CAU RN A12.808-2

»
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Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Sertaneja- Paraná - CEP 85.340{00
Fone: (43) 3562-7772

e-mail : proietosertaneia @smail.com

\-

ART: 1720223335243
Resoonsável Técnico : Grazielle [tíarenda Montaqnini
Data do lnicio: 01/0612022 data do termino 1111012022
Prazo executado: 11 1 dias
Período contratual: 1 B0 dias
Por ser verdade. firmamos a Dresente

SERTANEJA /PARANA,13 de Outubro de 2022.

SERTANEJA /PARANA, 73 de Outubro de 2022.

ros E GoNcA LVE5 i:l?;l: :ãliff#',''"'
NETO:8691 654899 NFro:B6er 6slBeer

1 Dados:2022.10.11

Prefeitura Municipal de Sertaneja
cNPJ 76393082/0001-80

Responsável Tecnico : JOSE GONÇALVES NETO Crea 66230/D
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Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Sertaneja- Paraná - CEP 86.340-000

Fone: (43) 3562-1L72
e-mail: proietoserta neia @gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa Marenda

inscrita no CNPJ 41.513.768/0001-46 foi nossa fornecedora para o Municipio de
in CNPJ
2

DE PAVIM
I ue até o momento esta

construida. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com. as
obrioacÕes assumidas. no tocante aos servicos solicitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o obieto contratado- naela tendo que a desabone

ART: 1720232871039
Responsável Técnico : Grazielle Marenda Montaqnini
Data do lnicio: 1110512023 data do termino 1110512024
Prazo de execução: 365
Período contratual:365 d ias
Por ser verdade. firmamos a presente

.Sertaneia /PARANA,28 de setembro de 2023.

Londrina /PARANA. 28 de setembro de2023.

r os E G o N CALVES â::'l3:: :ãl,zl&?3'"
N ETO:8691 65489 NEro:86e1 6548ee1

01 Dados:2023.09.28r t 
o8:17:58 -03'oo'

Prefeitura Municipal de Sertaneja

cNPJ 76393082/0001-80

ResponsávelTecnico : JOSE GONÇALVES NETO Crea 662301D

q
1

ntoPOLI DRI

I

6

no período de



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 c CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

1720230001823

CEP: 84269-090

de

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

\.'

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'1.137, de 03 de abrilde 2023,do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PEDRO FERNANDES NETO referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: PEDRO FERNANDES NETO RNP: '1703478363

Registro: PR-252321D

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720231876940 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em:. 1110412023 Baixada em:2010412023 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: LIMA PAVIMENTAçÓES E CIA LTDA

Contratante: SCANCOM DO BRASIL LTDA. CNPJ: 05.089.265/0001-2í

Rua: RODOVIA PR-Í60 KM '15,5 No: S/No

Complemento: LOTES 29 A Bairro: PARQUE LIMEIRA AREA Vll

Cidade: TELEMACO BORBA UF: PR CEP:84269-090

Contrato: 00112023 celebrado em 3110312023

Valor do contrato: R$ 228.940,00 Tipo de contratante: Pessoa JurÍdica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: ROD PR-160 N": S/N

Baino: PARQUE LIMEIRA AREA Vll

Cidade: TELEMACO BORBA UF: PR

C oordenadas Geográfi cas : -24,365392 x -50,662367

Data de inÍcio: 31/03/2023 Conclusão eÍeliva:120412023

Finalidade: Outro

Proprietário: SCANCOM DO BRASIL LTDA.

Atividade Técnica: l- Execução Execuçáo de obra de pavimentação asfáltica paÍa vias
obra de sistema de redes de águas pluviais , 25 M2;3- Execução de obra de inÍraestrutura

Observaçõês:
Serviços a executar estão contidos em planilha orçamentáÍia

05

vias urbanas , 1

1544,5 M2',2-
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Observações da cêrtidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidâo de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidâo das informaçóes nele constantes.

Certidão de Acervo Tócnico no 172023000í82312023

2610412023 16:44

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiÍicação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razâo de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo territôrio nacional.

A autencidade e a validade desla certidão deve ser
conÍirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 1 1977 1 12023.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

a
Conselho Rêgional de Engenharia e AgÍonomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
caÀ$h iq,oNl & E@!&f.
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À F;MPR§§Â ÍiCÀNCG&! DG Blt{§tL LTI}À, imscrita a* CNPJ r:" 05.089"265iü(iüi-?1.
esrabçle*ida na R§dov'ia do Papel PR leO KfuÍ 15,5, sin. CEP: ,q4.269-0qü. I.OTÉS 29 À
PARQUE LIÀ.{EIRA ARE,{ VII no municipi* de Te}àraco Ecrha PR^ atesra par$ os devirio*
fins que a Emp,§sa i.livtÂ pÀViMEh{I'.qÇÃ() & CIÀ LT DA, inscrita no CNPJ .sob n*'

45.280.02S/tl00l -68, situ*cÍa rr* R.ua Â[,CF"BI^DIi§ Pil§TO [,1,{RTIN§" I 15. CliP: 84.25ü-ü0ü -
VIIA OLÍVEII{À,Imbaú - PR. sob a responsabilidade Teeaica do En*ceÉheiro Pedro Fernandes

Netrr, CREA PR 25.732 - D, e,AR'l'r..'IV2{}23i8?6$4ü, eeneluiti som sussss«t os seruiços
clescrito alraÍxo.

()s serr.iços contratados l-orara prsstados coul sxc{l§ttcia, quaiidadr e de acordo com os obietivos
e pra7n"§ pré-estabelecidos, e de lirrma ética-

'I'elêrnaco tsorba PR, l2 de abril de 3021

B

§ndos da Ohra

Autor ô Jean Jt{aurici* §okillski Fa*s n* I5gqlr r)
ÂR'l'no i 72{i231919ç80
Eng" l{esp. ExncuÇão I'edto Fernau<$es Net{} - {''ÍtEÀ PR:5.233 t}
Ál{J'n*
Fndereço Completo cla

ObralSen,iÇo

I{,<;dovia iÍo l:'apet {}R l ô{} s/n Bainei l}arque liureira - Arca {}7
Tclêmaco Barl:a - PR

üata de Inír.io :] Ilül /'1CI23

llata de Término 1?ítyti2tt23
Asfaltira no Pátir: da ernpresa - Circulaç:âo

veisulçx e rráquinas
Âtividudes Descnt,ol"' itjas

l)imens"{o A * 15,14.5ü m'
Fnlhas - 0)

tr D
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05t12t23, 12.00 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :
a.ô,^r

PREFE TU DO MUNIC,PIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipa! de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

UNIFICADAc

Válida po 120 (

N" 42
e vinte)

I 2023
a contar da data da expedição

\"

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
ContribuiçãodeMelhoriaeoutrosdoCadastroMobiliárig,@,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CPF/CN PJ 

= 
41 .513.768/000 í

Fica reservado ao Município o direito de cobrar debitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londri , 05 de dezembro de 2

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço < http : //www. lond ri na. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/20í 5.

Código Validador
7TiOVt4Mk0Yp

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

\-
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À Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁRBARA

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro,
gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N', 11/2023

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.513.768/0001-
46, localizada na rua Augusto Guerino no690B, Portal dos Versalhes I, na cidade de

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/proprietária Engenheira civil, Ambiental
e Eng. de segurança do trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 1536361D,
residente na rua Augusto Guerino, no690B, Portal dos Versalhes I, Londrina, Paraná,
poftadora do CPF: 059140849-03 e RG:9861326-9.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão
as demonstrações.

rNDrcES JUNTO COM BALANÇO

Atenciosamente,

Londrina 03 de dezembro de 2023.

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ N".: 41.513.768/0001-46
GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cPF 0s9.140.849-03 RG 9861326-9
CREA/PR 153636/D
SOCIA - ADMINISTRADORA / RESPONSÁVEL TECNICA

[il,.tmrnd-oú.^Lô

q 6

7

\I
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MIINICIPIo D{ ^to'a ú*,o B.,IRBARA
EDrT tL DE TOMADT o" pREÇos N" 11/2023
ENTREGA DO ENVEI;OPE ATE O DIA 07/12/2023 àS 13:30ABERTURA oo rxvfu,opE DrA 07/tz/2023 às 14:00ENvELopE No, _ roJrrrraÇÃo

MaRENDA ENcnNuinra LTDA
cNpJ 41.s13.7 lazooor -+b
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENYELOPES N" I E N" 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, em sessão pública,

sob presidência do Senhor Sr. Luiz Flávio dos Santos, RG no 14.430.848-4 SSP/PR, e os membros, a Sra.

Amanda Yamashita Gomes, RG no 10.569.900-0 SESP/PR e a Sra. Patrícia de Souza dos Anjos, RG no

12.753.105-6 SSP/SP, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n' 12412023, e os Srs.

Danilo Dassayev Gozi, Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio e Caroline Haccourt Hamada,

Engenheira Civil, para proceder ao recebimento dos envelopes no I e no 2 entregues pelas proponentes

interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS n' 1112023 - Contratação de empresa

para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sinalização e meio-

fio. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como proponentes as empresas: MARENDA
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n" 41.513.768/0001-46, sem representante presente e OBRA PRIMA -
ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, representada pela Sra.

Fernanda Tanaka, RG no 10.934.365-0. A senhora representante se identificou junto à comissão. A seguir,

foram rubricados os envelopes no 2 pela comissão de licitação e pela representante da proponente presente.

Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes no I contendo a documentação de habilitação que

foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica da senhora

representante da proponente presente. Deixada livre a palavra a representante da empresa OBRA PRIMA
- ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, pediu para constar em

ata que o atestado em nome da proponente apresentando pela empresa MARENDA ENGENHARIA
LTDA, CNPJ no 41.513.76810001-46,náo cumpri o exigido no item 6.2.3.d. do edital convocatório que

pedi a execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior à solicitada no item 1.2, ou seja, pavimentação com blocos de concreto. O senhor

presidente informou a interessada presente, que o resultado da habilitação será oportunamente divulgada

através de aviso a ser encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio existente nas

dependências da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, e que a data e hora de abertura dos

envelopes no 2, contendo as propostas de preços das proponentes habilitadas será estabelecida mediante

aviso convocatório que será encaminhado a todas as proponentes com antecedência mínima de24 (vinte e

quatro) horas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente deu por encerrada a sessão de cujos

trabalhos eu, Patrícia de Souza dos Anjos, secretária, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai
assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e demais presentes que assim desejaram.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - IfXaçaq@fsb,pl=go_v_.bI - w_1vL!_.ns_b.p-1.g9--v_.b1
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PREFEITURA MUN!C!PAL

ESTADO DO PARANÁ
NO A SANTA BARBARA

,

J-^à*
Amanda

Comissão de Licitação

Membro

Patrí a dos Anjos
Membro

Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

b."dr"nr, [focce\r"+ df'
Caroline Haccou rt Ham ada

Engenheira Civil

Fernanda Tanaka

Obra Prima - Arquitetura e Planejamento Ltda

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - ]-rçjf+"ç-aqíçàrr-ú,pl^go-t-b-I - 1_vryu1n1b-pt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pnnaNÁ

tvtuxrcÍplo DE NovA sANTA nÁnnena

EDTTAL DE HABrLmaçÃo

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 11/2023.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS n' 1112023, que após a análise e verifrcação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a
seguinte proponente:

NO EMPRESA

I OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82

E inabilitar a seguinte proponente:

NO EMPRESA

I MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ no 41.513.76810001-46

Motivo da inabilitação:
Licitante não comprovou o exigido no 6.2.3.d. do edital convocatório. Atestados em nome da
proponente apresentados não comprovam a execução de pavimentação com blocos de concreto.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados dadata deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, 07 de dezembro de 2023.

Presidente da Comissão de Licitação

Membro

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - [çLte-qas*@1sb-+-l-g-qv.[ - ]yrryy.nsb.pl.ge1b_I

\,
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Souza dos Anjos
Membro

Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

Qn di*r ucccg.^t @h
Caroline Haccourt Hamada

Engenheira Civil

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBárbara,Paranâ-E-E-mail-Içttasê9@rsb=pl49l.br-.wtytLllb+r.gsy-ú



Ata e editalde habilitação - Tomada de Preços n" 1112023

. ,:i:, De Licitação <licitacao@nsb.pr.9ov,br>

,1,j:;1g, Cópia Oculta (Cco) Licitacaomarenda .licitacaomarenda@gmail.com>, Marenclaeng <marendaeng@gmail.com>, Obraprima Ltda

<obraprÍma.ltda@outlook.com>

Data 07112/202316:24

[lata-re-tt-zo23.pdÍ(-1021KB) EEdital-HabÍlitacaorP-1 r-2023.pdí(-644K8)

Boa tarde,

Segue anexo ata e edital de habilitação referente a Tomada de Preços n" 1112023.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

$ ,. PnÊFÉtrunaI I.NOI|A SAI{TA BÁRBARA
[.icitar."à«r

\,
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Edição: 2599i202F1031 - Dala 07|1212023

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA NÁNN,q.RA

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS
n" 1112023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte
proponente:

NO EMPRESA

1 OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82

E inabilitar a seguinte proponente:

N' EMPRESA

I MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n" 41.513.76810001-46

@
Licitante não comprovou o exigido no 6.2.3.d. do edital convocatório. Atestados em nome da proponente
apresentados não comprovam a execução de pavimentação com blocos de concreto.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatorio, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para
interposição de recurso.

Nova Santa Bârbara,O7 de dezembro de2023.

Luiz Flávio dos Santos

Presidente da Comissão de Licitação

v

Amanda Yamashita Gomes

Membro

Patrícia de Souza dos Anjos
Membro

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

Caroline Haccourt Hamada
Engenheira Civil

Diário Oficial EIetrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Mo?es n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
F-mail diariooflcialíâ)nsh nr oov hr / nmnsbíAnsh nr oov hr



PREFEITURA MUNICIPAL 248,
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Nova Santa Bárbara,15 de dezembro de 2023.

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 11/2023

Prezado(a) Senhor(a),

Temos a satisfação de comunicar a V.Su que esta Comissão de

Licitação, fixou a sessão de abertura do envelope no 2, concernente a proposta de

preços, para as 14h00min. do dia 18 de dezembro de 2023, na sede da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bârbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,
Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

\/

Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 12412023

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(Carteira de identidade - número e órgão emissor)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: I ic itacao@nsb.pr. gov.br site: rvwrv.n sb.pr. gov. br

Recebemos em, _1 1_



=

Aviso de abertura da proposta da Tomada de Preços n" 1112023

De Licitação <licitacao@)nsb.pr gov.br>

. Cópia Oculta (Cco) Licitacaomarenda <licitacaomarenda@.qmail.com>, kíarendaeng <rrarenrJaeng@gmail.corn>, 0braprinra Ltda

<obraprirna ltda@crutlook.ccrm>

Data 15/12/202.3 08:17

[t Aviso-abertura-pÍoposta-TP-l 1 -2023.pdÍ (-256 KB)

Bom dia.

Segue a anexo aviso de abertura da proposta da empresa habilitada na Tomada de Preços n'' 1112023, sendo ela: OBRA PRIMA -

ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82.

Atr,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

i PRTFLITURA

i:lIOI'f, §f,HTA BAIBÁRA I-it'itaçàir
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MUNICIPIO DE NOVA SÂNIÀ AARBARA

hrw&:y.{§í&r.Ílen@, 6**

PODER EXECUTTVO

Ano VIII
IMPRTNSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 ile

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA NÁNTANA

Nova Santa Bírbaru, l5 de dezembro de 2023

Prezado(a) Senhor(a),

Temos a satisfação de comunicar a V.Su que esta Comissão de Licitação, fixou a sessão

de abertura do envelope no 2, concernente a proposta de preços, para as 14h00min. do dia 18 de dezembro de

M, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no

222,Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Polliny Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 12412023

Recebemos em, __1 ___l_

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(Carteira de identidade - número e órgão emissor)

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencoud de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr,gov.br / pmnsb@nsb pr.gov.br

Site: www nsb.pÍ.gov.br

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Etiç'io Nó 2ó05 - Nova .lurtta llarharu, I'tranà SEX'|À-F'ElEt1,l5 DEZLMÍtR0 2ú2-1.

- Atos do Poder

_ REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N' 11/2023



OBRA PRIMA - ARqUITETURA E PIANEJAMENTO - LTDA

CNPJ : 34.209.505.0001-82

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão de licitação de Nova Santa Bárbara
Ref: EDITALTOMADA DE PREçOS Ne ttl2023

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Se, nossa proposta de preços relativa à

execução (inserir o objeto da ticitação), do Lote Único da licitação em epígrafe. O preço global,

fixo e sem reajuste, proposto para a lote é de

( Cento e oitenta e seis mil, e sessenta e seis centavos).

O prazo de execução do objeto do referido lote é de 120 (Ceno e vinte) dias, contados à partir

do 10e (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne 01 e n9 02) pela Comissão de

Licitação.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados todos os

custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos

trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por

normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de

execução das obras/serviços.

Cornélio Procópio, 06 de Dezembro de2O23.

Fernondo Tonako

Cargo de Representante legal

Arquiteta CAU : 00A1465LL2
RG: 10.934.365-0-PR
CPF: 050.534.659-16

"§
Endereço: Avenida São Paulo, 710 , sala 0L - Centro, Cornélio Procópio - PR Cep: 86.300-000

Rs 186.031,66

eum

do ob

Contato: (43l. 9 997 L-2689 I Email: obraprima. ltda @outlook.coq
22

d§

I
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OBRA PRIMA.ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDÀ
CNPJ: 34.209.505/000í-82 Rua Primo Bozelli, no 184, Jardim Bandeirantes.
Comélio Procópio, Estado do Paraná, CEP.86.300-000

- PR,PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA PLANTU{A DE TNSUMOS E SERVTçOS

I sERVrçOS PREUMTNARES

m' L 237,m 2.17,ú 302,084813
PLACA DE OBRA (PARA COT'ISTRUçAO CIVII-) EM CHAPA GALVANEADA N 22,

ADESIVADA. o82.4. 7.2 M (sEM P6.TES PAÂÂ FIXACÃo)

m 4 6,57 26,28 33,,f94491
PONTAIETE '7,5 X 7,5' EM PINUS M§TA, OU EQUIVÂI-TI{TE DA REGIÂO.

BRUÍÂ

4471
sARRAFo NÃo APARErHADo.2,s x 7. cM EM MACÁRANDUBA, ANGEttM, ou
FÔIIIVÀI FNÍF DÀ RE6IÀO - BRUTÂ

m 1 9,75 9,75 72,42

kg 0,11 16,39 1,80 2,305075 PREGO DE AçO POLTDO COM CÁBEçÂ 18 X 30 (2 3/4 X 10)

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCÂRG05 COMPLEMENTARES h I 27,26 218,12 278,O1

m 956,82 0,36 344,68 439,3499064 LmAçÃo DE PAVIMEt[ÍAçÃo

2,@ 294,88 589,17 757,7298531
CORTE RÂSO E ÀECORTE DE ÁRVORE COM DIÁMETRO DE TRONCO MAIOR OU

tGUÀrÀ 0.60 M. ÀF 05/2018
Unid

98528
REMoçÃo DE DE RÂÍzEs REMANESCENTES DE TRoNco DE ÁRVoRE coM
DtÂMFrRo MÀtoR ou TGUAL a o 60 M. at os/2018

Unid. 2,OO 238,25 476,50 607,35

2,426,71

2 PAVIMETITO

ml 956,82 63,95 61.199,70 78.005,1492398
aECUçÃo DE pÂvtMEr{To EM pso [trERTRAvADo, coM BLoco
RETANGUTAR COR NATURÂI DE 20X10 CM, ESPESSURA 8 CM - (conr cama'l-r de

po de bntc pJrê alientr!neÍ[o . 'rrerà ilàía r êjuntàrnenfo iilcluso]

m 274,76 t4,11 5.146,09 6.559,21
ORçAPAV

DER 08/2022
FINCADINHA DE CONCREÍO - (9x19x39on{,0171m'/ml (pra trrvemento do

parer em ambos os larJos d: via)

4729
PEDRÂ BRÍTADA GNÂDUAOA, CI.ASSIFICÂDA (P6TO PEDREIRÂ/TORNECEDOR,

SEM IRETEI - carnadr de 15 crrr Je BGs Éompâctàda
m' 143,52 62,71 9 000,36 77177,85

m\km 7.776,15 0,84 6 054,66 1.777,2193590
TRÂNSPORTE COM CAMINHÃO BASCUTANTE DE 10 M', EM VIA UREANA

PÂVIMENTADA - íTrí r)sporre d.r brrto .-onrtdera do 50 krh de DNll

1(B.753,47

3 MEIOFIO

94268
GUIÂ (MEtO FtO) E SARTETA CoNJUGADO§ DE CONCRETO, MO[DÀDA lN LoCo

EM TRECHO CUÂVo CoM EXÍRUSORA, 45 CM DE BASE (15 CM DE EASE DA

GIIIÂ + qO 

'M 
NF BÀ§F DA SÀRIFÍAI I ?] CM DF ÂI TI.IRÂ

m 19,72 s2,82 2.098,11 2.É71,25

94267
cutÂ (MEro Fto) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOIDADA lN LOCO

EM TRECHO RETO COM DffRUSORA, 45 CM DE BASE (15 CM OE BASE DA GUIA

+ m rM nF RÂ§ç nÂ çÀR lrÀl Y ,? aM nF Âl Tl lRÀ

m 234,44 48,15 11.288,03 74.187,7r

PINTURÂ DE MEIO.FIO COM TINTA ERANCA A BÀSE DE C}t (CAIAçAOI.

^ç 
o\1)o)1

m 274,76 1,56 128,84 546,60

17,606,58

102498

4 CATCADAS

m' 1.9793679
E(ECUçAo DE PASSETO EM P|SO tiÍTERTMVADO, COM BTOCO RErÀNGUtÂf,

COIORIDO DE 20X10 CM, ESPESSURA 6 CM- AF_102022 (pavet tátil somente

na; ramoas ronforrne desimãdo eln oroi.'to!
66,74 328,36 418,52

94991

D(ECUçÁO DE PÂ5SE|O (CALçÂDA) O{J PEO DE COiICREÍO COM CONCREÍO

MOTDADO tN |-OCO, USTNADO C20, ACABÁMEl{ro CONVENOONÂ| , NAO

ARMADO- (com 6 co dc'espe:sura jj tnrlusoos 04 rarll)r! rlesiÍnrdJs etrr

hr,,iÊt^ Ê 2, Ê.<r, naí: r:rrn(i

m. 7s,76 591,34 11.093,60 14.139,91

474L
ürâ â(sêhlrh.ntó .la celradesi
PO DE P€DRA (PGTO PEDREIRÂ/tORNECEDOR, SEM TRETE) (rolrliio ,]t icrn

ml 9,38 58,79 551,41 702,82

93590
TRÂNsPORÍÉ COM CÂMINHÃO BÀSCULAT{ÍE DE 10 Mt, EM VIA UREAI{Â

PAVIMENTÂDA - iL ansper te do pó de pedr à - Cootideràdo 5í krh ,le DlJl I

mtxkm 469,m 0,84 395,70 504,17

702492
PINTURÂ DE PISO COM TIMÍA ACRí1rcÂ, API.ICAdO MANUAI" 3 DEMÃOS,

|NCLUSO O TUNDO PREPARÂDOR iFara a prnturã i1Às r arnpr! de ar:rsibi!tdade,
ml 11,98 7r,78 760,A7 332,51

mr98504 PI,ÂMTIO DE CRÂMA BATATAE EM PI.ACÂS. AF.O T2O18 1il4,60 9,99 1.t14,[,8:l 1.841,58

17.93e,71

5 MURO E GRÂDE

89282

ATVENAR|A ESTRUTURAL DE BLOC6 CERÂMlcOS 1{X19Xr9, (ESPE55URA DE 11

CM), t',TII.IZANDO PATHETA E ÀRGAMASSA DE Ê§SEi{TAMEI,ITO COM PREPARO

EM BEIONEIRÁ . ÀF_O3.l)oz! iPÀtà --\..il(io .j. mu,r e rruretisi
ml 33,60 68,49 2.301,36 2 933,32

89282
ATVENARtÂ ESTRUTURÂL DE BLOCOS CERÂMrcOS 14X19X39, (ESPESSURÀ DE 14

CM}, TJIIUZANDO PATHTTA E ARGAMASSA DE ASSEI{TAMENTO COM PREPARO

EM SETONEIRÂ . At_01/2O71 ii'àt à r,rer L:cio de i:riares:

m! u,76 68,iI9 2 380,82 3.03,1,s9

94965
CoNCBETo FCK = 25 MPA, TRÂÇo 1:2, 3:2, 2,7 (EM MAssA sEcA DE clMEMro/
ARElÂ MÉDN/ BRÍTA 1) - PREPARO MECÂNICO COM B€TONEIRA 4OO L
AE O5l2O2t

m' 4,84 427,83 2,O70,77 2.639,33

92767
ARMAçÃO OE PII.AR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAT DE CONCRETO

ARMADO UTtLtZÂt{DO AÇO CA-50 DE 8,0O MM - MOi{ÍAGEM. AÍ 06/2027
kg 47,ú 72,O2 512,80 653,62

0033 AÇO CA.50,8,OO MM, VERGATHÂO kg 47,66 8,13 346,99 442,27

43061 AÇO Câ-6O,4.2 MM OU 5.0 MM, DOBRADO E CORTADO Írstrrho p irr*) ks 27,72 7,60 270,15 268,63

CÀlr .14 ?0950í0001-82
'-. . ,:43tôl. t/ "§$

d

Ru Proiêbd.01
ôÊ: loroTrl@3

Rs 186.031,66
CONSTXUCIO DT UM FAVIÂIENTO EM PAVÊX DE COÀENETOot.i

Unld. Qdthdc. unit (R$)
PÉço SrruiÍ.

le(l BDI=21,4o,4 Prcço Totalhm/cód. DcrÍt5o do! Srdiços

42.r52,05



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA - PR. PLAil[J{A DE TNSUMOS E SERVTçOS

OU MÀis^ ÚNKA EM ÂRGAMÀSSA TRÂçO 1:218, PREPARO MÂNUAI.

sll{APt

87792 m1 68,36 10,97 2.11?,19 2.698,57
ESPESSURA DE 25MM. At_0Ál2m2

MANUALMENIE EM PANO§ CEGO6 OE IACHADA ISEM PRESENÇA DE

88413
APTICAçÃO MANUAT DE PINTURÂ COM TIMÍÂTEXTURIZADA ACRíIEA EM

PAREDES DfiERNAS DE CASA, UMA COR. AF_06201,1 í1,4 uro, m lierJs e prlar es

ilovos e r,\istcrltesl

mr 118,49 7A,27 7 764,57 2.7*,96

corAçÃo
FORNECIMENTO E INSTATAÇAO DE GRADILTUBUIáR EM METALON COM

ESPESSURÂ E ESPAçAMENTO CORRESPONDENÍE AO EXISIENTE, EXECUTADO

EM CHAMA DE 18

ml 53,60 369,64 19 812,93 25.253,56

1@723 mr

PINTURÁ COM TINTA ALQUIDICA DE TUNDO E ACABAMENIO (ESMALIE

SINTETICO GRÂFÍTE} PULVERIZADA SOBRE PERFIT METALICO EXECUTADO EM

tÁBRlcA (PoR DEMÃo). AF_01/2020_PE igi.dê5 oí-ris e exiÂLÊoLc. uEa derri4o

.= t ll4m' :r,lir:r (luâs denrã0s\

148,00 11,50 1.701,89 2.169,23

6 SlNALlzAçÀo - Plaas

34723
PI.ACÂ DE SINAI.EAçÃO EM CHÂPA DEÂçO NUM 16 COM PINÍURA REFTETIVA

Í0.;l ol.r.Jl, de "PÂRt' )

m1 0,60 s47,17 328,48 418,68 | 4ú,6r

7 slNALlzAçÃo - Pintura da via

10250!)

PINTURA DE TAIXA DE PEDESÍRE OU ZEBRÂDA TINTA REIRORREFIETÍVA A SASE

DE RESINA ACRÍIEA COM MICRO€SFERÀS DE VIDRO (incluso Íairas de

pedestre, [aixa de retençáo e fa'xa de aproximàç;o]

m' 32,50 24,847()8 810,01 1,032,,t4l-
- 2o 92à

FERNANDA Àúaôêha
&rd ÉaAMND^

TANAKÂ:050 reuúopsr+slo
odc àa.12 É

53465916 itrtl4oú

FERNANDA TÂI'.IAKA

Arquitêb ê LJóeniEE CAU PR A1 ,í651 I 2

DANIEI Bhôêh
AUGUSTOLUZ ÍffiõH"
FERREIRA:1o42 mfff-'4957930 rr3ilsú'

Éf.ÉCtrhÊ Po CiviL

OBRA PRIMA . ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 34.209.505/000í.82 Rua Primo Bozelli, no í64, Jardim Bandeirantes.
Comélio Procópio, Estado do Paraná, CEP. 86.300-000

lq"ÁJUrJ

fr "sd

RB Proict d. 0ltoal:
lr.b: Tol0,níI,a RS 186.031,66

ít!m/Aid. Í»rcriçâo dot s€nko. Unid. Qddedc, unh. (nSl
Prcço Scrvlço

har sBl=27,6% PEço Tot l

TOTÂt 1E6.03L66

\

\
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OBRA PR MA. ARQU TETURA E PLAhÉJAMENTO LTDA.
GNPJ:34.209.505/000í-82 Rua Primo Bozelli, no í64, Jard m Bande rantes.
Gorné o Procóp o, Estado do Paraná, CEP. 86.300-000

\
w
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MUNICIPIO: NOVA SANTA AÁNEANN

LOCAL DA OBRA: Rua Projetada 01

oBJETO: CONSTRUçÃO DE UM PAVTMENTO EM PAVER DE CONCRETO

CRONOGRAMA FíSICO.FINANCE!RO
Data: t,O/O712023

CRONOGRAMAFISICOí%}

]TEM GRUPO DE SERVTçO VALOR DO ]TEM

EXECUTADO A REAUZAR (D|AS)

PRAZO DE 120 DIAS A PARTIR

DA ORDEM DE SERVICO
30 Dias 60 Dias Í)O Dias 120 D|AS Acumulado

n$ % n$ % n$ nS Rs % nS

0 ltcrraçÃo r conrnlrnçÃo 0,00 700,oo% 0,o0 o,ú% 0,00 o,oo% 0,00 o,oo% 0,00 o,0üÁ 0,00 o,oo% 0,00

7 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.426,71 O,000/6 0,00 50,oo% t.213,36 50,oooÁ t.2L3,36 o,oo% 0,00 o,oooÁ 0,00 too,oo% 2.426,72

2 PAVIMENTO ro3.753,47 o,oo% 0,00 20,oo% 20.750,69 30,oo% 3t.126,O4 20,oo% 20.750,69 30,ooo/o 3t.126,O4 100,00% 703.753,47

3 MEIO-FtO 17.608,58 o,oo% 0,00 20,oo% 3.s21,72 30,oo% 5.282,57 20,fr% 3.szt,72 30,OOo/o s.282,57 loo,oooÁ t7.608,57
4 CALçADAS 17.939,77 o,o0% 0,00 to,o0% t.793,97 20,oo% 3.587,94 40,oo% 7.775,88 30,ooo/o 5.381,91 100,00% L7.939,69

5 MURO E GRADE 42.852,01 o,oo% 0,00 30,OOoÁ L2.855,62 50,oo% 27.426,O3 to,oooÁ 4.285,2L to,ooo/o 4.285,2L too,00% 42.852,O8

6 StrualtznÇÃo - Placas 418,5t o,oo% 0,00 o,ooo/o 0,00 o,oo% 0,00 50,oo% 209,34 50,ooo/o 209,34 100,00% 478,69

7 SINALIZAçÃO - Pintura da via 1..O32,44 o,oo% 0,00 o,oo% 0,00 o,oo% 0,00 50,oo% sL6,22 50,ooo/o 51,6,22 100,00% L.O32,45

TOTAL 185.031,65 o,oo% 0,00 2l.,57yo 40.135,36 t3,67% 62.635,94 19,co% 36.459,06 25,16% 46.84L29 too,oo% 186.031,63

CRONOGRAMA FINANCEIRO

ITEM PARTICIPAçÃO

-

EXECUTADO A REATIZAR (DIAS}
PRAZO DE 120 DIAS A PARTIR

DA ORDEM DE SERVICO
30 Dias 60 Dias 90 Dias 12O Dias Acumulado

1 Federa I 0,00 40.135,36 62.635,94 36.459,06 46.807,29 186.03 1.63

2 Total \ 0,00 t10.135,35 52.635,94 35.459,06 46.807,29 186.031,63
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oBJETo con, ação de empresa para execução de pavimentaç _- 3m paver,

calçadas, muiO, gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio - Nova Santa Bárbara PR.

ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

TOMADA DE PREçO NeLLlzO2?

EMPRESA: Obra Prima - Arquitetura e Planejamento - LTDA microempresa
CNPJ:34.209 \5.0001-82

EMATL: ObrapYrma.ltda@outlo:k.com \--/

TEL"EFONE: 43 9 997 t-2689
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA NÁNBARA

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N" 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 11/2023

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três, às quatorze horas, em sessão pública,

sob presidência do Senhor Luiz Flávio dos Santos, RG no 14.430.848-4 SSP/PR, e os membros, a Sra.

Amanda Yamashita Gomes, RG no 10.569.900-0 SESPiPR e a Sra. Patrícia de Souza dos Anjos, RG no

v 12.753.105-6 SSP/SP, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n' 12412023, e os Srs.

Danilo Dassayev Gozi, Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio e Caroline Haccourt Hamada,

Engenheira Civil, para proceder a abertura dos envelopes no 2 entregue pela proponente interessada na

execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS n' 1l/2023. Aberta a sessão o Senhor presidente

esclareceu que não mais cabia qualquer reclamação relativa à habilitação. Em ato contínuo, procedeu-se à

abertura dos envelopes no 2 contendo a proposta de preços da empresa habilitada, sendo ela: OBRA
PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, lendo-se em

voz alta o preço global proposto, a saber: Proponente: OBRA PRIMA - ARQUITETURA E

PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, R$ 186.031,66 (cento e oitenta e seis mil,
trinta e um reais e sessenta e seis centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação.
Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, o Senhor presidente comunicou que o resultado

final da licitação será oportunamente divulgado através de aviso a ser encaminhado ao participante e

fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e no

site www.nsb.pr.gov.br. Informou ainda que a empresa inabilitada, MARENDA ENGENHARIA LTDA,
CNPJ no 41.513.76810001-46, poderá retirar o envelope no 2, contendo a proposta de preço, no Setor de

\? Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, ainda lacrado. Nada mais havendo a tratar, o

Senhor presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Patrícia de Souza dos Anjos,

secretária, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da

comissão de licitação.

Presidente da Comissão de Licitação

\Árho",âá,'"t"r-.J-ü- O.g"'r
Amanda Yamashita Gomes

Membro

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



t-. l= tltü(

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA
,

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

Patr ouza dos Anjos

tu

Engenheira Civil

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - lic-itaçaq@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br



Ata de abertura da propostas da Tomada de Preço no 1112023

, De Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.be

:ia,: ' Para Obraprima Ltcla <obraprima.ltda@outlook.com>, Licitacaomarenda <licitacaomaíenda@gmail.com>, Marendaeng

.marendaeng@gmail. com>

Data 181121202315118

-rP 11-2023.pdÍ (-84e KB)

Boa tarde,

Segue anexo ata de abertura da propostas da Tomada de Preço n" 1112023.

At,te

Luiz FIávio dos Santos

t;:o*rVU

PflEF[,ITURA

}IOllÁ SAIITA BARBARÂ
Li<'itaçiio
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIo DE NovA sANTA nÁnna,na

EDTTAL DE clAssmrcaçÃo

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023

A Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de

TOMADA DE PREÇOS no 1112023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classificar a seguinte proponente:

NO EMPRESA

OBRA PRIMA - ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ nO

34.209.505t0001-82

R$ 186.031,66 (cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais
e sessenta e seis centavos)

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, l8 de dezembro de 2023

1

^b.Jü, \->/
Lu lávio dos Santos

Presidente da Comissão de Licitação

Patríci za dos Anjos

Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

VALOR R$

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - Ir-çrtegAg@nsbatrgg!.bt - ltutw.1gb.pr.gov.br

\,
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Caroline Haccourt Hamada

Engenheira Civil do Município

C",*fu*- U.«s-,ff4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacaq@n-sb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.plgov.br



Edita! de Classificação da Tomada de Preço no 1112023

.ilnr De Licitação 'licitacao@nsb-pr gov.be

, Pata Obraprima Ltda <obraprima.ltda@outlook.com>, Licitacaornarenda <licitacaomarenda@gmail.com>, Marendaeng

<marendaeng@gmail.com>

Data 18/121202315:20

n
ItJ Edital de Classifrcação rP 11-2023.pdÍ (-591 KB)

Boa tarde,

Segue anexo o Edital de Classificação da Tomada de Preço no 1112023.

At.te

Luiz Flávio dos Santos

& PREFEÜURAI }IO[,A SA]{TA BARBARA
[.ii'itaç;io

t
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MUNICIPIO DÉ NOVA SANTA BARBABA
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EXECUTIVO

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660,
abril de 2()13.
Responsável pela Edição:

Cristiono de AlmeidoBarburu, l»tran(t SÊÇliNb4-lrE lRÁ,lll

Ediçáo: 2606 12023-101 | - Data'l 8l 1 212023

MUNICÍPIO DE NOYA SANTA BÁRBARA
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'11/2023

'r*rA Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n"
1112023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte proponente:

EMPRESA VALOR R$

OBRA PRIMA
PLANEJAMENTO
34.209.505/000 l -82

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, l8 de dezembro de 2023

Luiz Flávio dos Santos

Presidente da Comissão de Licitação

Amanda Yamashita Gomes

Membro

Patrícia de Souza dos Anjos
Membro

Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

Caroline Haccourt Hamada
Engenheira Civil do Município

NO t
ARQUITETURA
LTDA, CNPJ

E lR$ 186.031,66 (cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais e sessenta e

no 
I 
seis centavos).

Diário Oficia! Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bíttencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr.gov.br

Diário Oficial Eletrôn co

1
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA

\-

ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS No 11t2023

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, nomeada através da Portaria n" 12412023, comunica que no dia 07 de

dezembro de 2023, às 14 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em

sessão pública, reuniu-se para proceder o recebimento dos envelopes no 1 e no 2 entregues

pelas proponentes interessadas na execução do objeto da Tomada de Preços no 1112023 -

Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro, gradil,

plantio de grama, sinalização e meio-fio.

Protocolaram os envelopes I e ll as seguintes empresas: MARENDA

ENGENHARIA LTDA, CNPJ n' 41.513.768/0001-46 e OBRA PRIMA - ARQUITETURA E

PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82.

Após análise da documentação de habilitação a Comissão de Licitação

resolveu inabilitar a seguinte empresa: MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ no

41 .513.768/0001-46.

Decorrido o prazo para apresentação de recurso, não houve manifestação.

Sendo assim, a Comissão flxou nova data para abertura do envelope no 2 contendo a proposta

de preços, onde constatou-se que a empresa habilitada OBRA PRIMA - ARQUITETURA E

PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, apresentou proposta no valor total de

R$ 186.03í,66 (cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais e sessenta e seis centavos),

compatível com o preço máximo estipulado no edital convocatório.

lnformo que, esta Comissão consultou o Cadastro de Restrições ao Direito de

Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná) e a Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica (TCU), no sentido de veriÍicar se a empresa habilitada não está declarada inidônea parc

participar de certames licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1510112024.

o Ór"rtL6r»
Polli Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CNPJ: 3a209505000182

NENl-lUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

!

Consulta realizada em: 1510112024 14:41:09

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de23 de abril de 20l4,Lein' 13.460, de26
de juúo de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

SOciAI: OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA
l: 34.209.505/0001-82

acessar a certidão Ano do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

'ara acessar a certidão no do UI.

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão Ano do

Gestor: Portal da Transparência



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER .lunÍotco

Processo Administrativo n" 88 I 2023

Tomada de Preço n" 11 12023

Objeto: Contratação de empresa para execuçáo de pavimentaçáo em

paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sinalízaçáo e meio fio.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciaçáo desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório referente a Tomada de Preço no 1 1 I 2023, o qual tem por objeto

a Contrataçáo de empresa para execução de pavimentação em paver,

calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sínalizaçáo e meio Íio.

Inicialmente, verifica-se que a modalidade de licitaçáo Tomada de Preço

não consta na lei 14. I33121 no rol do artigo 28 e seus incisos e de acordo

com o artigo 193, inciso II, alírtea "a" da mesma lei a lei 8.666 193 foí

revogada em 30 de dezembro de 2023:

Art. 193. Revogam-se:

II - em 30 de dezembro de 2023: (Redaçáo dada pela Lei

Complementar no 198, de 2023)

a) a Lei n" 8.666, de 2L de junho de 1993; (Redaçâo dada

pela Lei Complementar no 198, de 2023)

Porém, até referida data a Administraçáo Pública poderia optar por licitar

ou contratar de acordo com a lei 8.666193 ou com a lei 14.133121, e

neste caso optou-se pela lei 8.666193, conforme previsáo contida no

artigo l9l, caput, e seu parágrafo unico da lei 14.13312021. Náo

podendo para tanto aplicar as leis de forma combinada, e a lei

selecionada para licitar irá reger o contrato respectivo até ao final de sua

vigência, neste caso, a lei 8.666193, o processo teve abertura no dia

266
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PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA
07l12l2O23, conforme volume do processo licitatório e relatório enviado

para análise.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do

caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar

ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de

acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opçáo

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou

no aüso ou instrumento de contratação direta, vedada a

aplicaçáo combinada desta Lei com as citadas no referido

inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a

Administraçáo optar por licitar de acordo com as leis

citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o

contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas

pregão durante toda a sua vigência.

Adiante, os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitaçáo foram estabelecidos no artigo 7 e seguintes da lei no 8.666193,

e devidamente cumpridos no momento oportuno.

Art. 7" As licitações paÍa a execuçáo de obras e para a

prestaçâo de seruiços obedeceráo ao disposto neste artigo

e, em particular, à seguinte seqúência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execuçáo das obras e serviços.

Constou regularmente justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, bem como

a juntada dos projetos, das planilhas de composiçáo dos custos para

Íixaçáo do preço máximo para a contrataçáo da obra, e o cronograma de

execução
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Consigna-se ainda, o edital convocatório constou os requisitos e

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixaçáo dos prazos para o fornecimento do objeto a ser contratado.

Encontra-se incluso no processo, a designação dentre os servidores do

quadro próprio, equipe de apoio, cuja atribuiçáo inclui, dentre elas, o

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, a habilitaçáo e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovaçáo da

Procuradoria Jurídica do Município.

Com a devida manifestaçáo jurídica, a comissáo de licitação deu início à

fase externa do certame e providenciou a publicação do Edital,

convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Destaca-

se, entre a publicaçáo e a abertura das propostas o prazo mÍnimo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 21,§2, inciso III da tei8.666193.

Art. 2L. Os aüsos contendo os resumos dos editais das

concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e

dos leilões, embora realizados no local da repartiçáo

interessada, deveráo ser publicados com antecedência, no

mínimo, por uma vez: (Redaçáo dada pela Lei no 8.883, de

ree4l

§ 2' O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou

dareaTizaçáo do evento será:

III - quinze dias pa-ra a tomada de preços, nos casos não

especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leiláo;

Ao todo, 02 (duas) empresas protocolaram propostas para o certame,

MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n" 41.513.76810001-46 e OBRA

PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ Í1O

34.2O9.505/O00r-82.

\,
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NOVA SANTA BARBARA
Após análise da documentação de habilitação a Comissão de Licitação

resolveu inabilitar a seguinte empresa: MARENDA ENGENHARIA LTDA,

CNPJ n' 41.513.768/0001-46 por falta de cumprimento do item 6.2.3.d

do edital convocatório.

Decorrido o prazo para apresentação de recurso, não houve

manifestação. Sendo assim, a Comissáo Íixou nova data para abertura

do envelope n" 2 contendo a proposta de preÇos, onde constatou-se que

a empresa habilitada OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO

LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, apresentou proposta no valor total

de R$ 186.031,66 (cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais e sessenta

e seis centavos), compatível com o preÇo máximo estipulado no edital

convocatório.

A partir das ponderações elencadas acima, consigna-se que os requisitos

legais previstos na legislação de regência, encaminhe-se à autoridade

competente para decisão de oportunidade e conveniência quanto a

continuidade do processo.

Registra-se ainda, que a analise aludida no presente parecer referem-se

às questões jurídicas observadas na instruçáo processual e no edital

convocatório, bem como seus anexos, nos termos da Lei n" lO.52Ol2OO2

e Decreto n" lO.O24l2OI9 e Lei n" 8.666193.

Neste sentido, náo se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles que versam

sobre ordem financeira ou orçamentaria, os quais devem ser verificados

pelos setores responsáveis.

Nova Santa Bárbara, 16 de janeiro

m*kHflt,[']aig
Assessoria Jurídica

C

2023

Procuradoria Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o

Processo de Licitação na modalidade "TOMADA DE PREçO» n." 1L12023, para

que se manifeste com relação à HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório, uma vez que o mesmo transcorreu dentro dos padrões de legalidade

previstos pela Lei n" 8.666/93.

Nova Santa Bárbara, 16lOLl2024.

Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n' 12412023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266-8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná E - E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - Site - rvr.r,rv.nsb.pr.qov.br

€»^ru"5!@
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" LLI2O23

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois

mil e vinte e quatro (2024l', em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitação Tomada de Preço n.o 1Ll2O23 - que tem por objeto a contrataçáo de

empresa paÍa execução de pavimentaçáo em paver, calçadas, muro, gradil,

plantio de grama, sinalização e meio-f,ro, a favor da empresa que apresentou

menor proposta, sendo ela: OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANE IAMENTO

LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, apresentou proposta no valor total de RS

186.031166 (cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais e sessenta e seis

centavos), para que a homologação nele procedida produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Dar ciência aos sados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266-8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paranâ E - E-mail - I ic itacao@nsb.pr.eov. br - Site - rvrvrv. nsb.pr. gov.br
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Ediçáo: 262412023-1341 - Data 17 101 12024

TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' Lrl2O23

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e

vinte e quatro (2024), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito MunicipaJ, no uso

de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Tomada de Preço

n.o Lll2O23 que tem por objeto a contrataçáo de empresa para execuçáo de

pavimentaçáo em paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sinalizaçáo e meio-fio,

a favor da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: OBRA PRIMA

ARQUITETURA E PLANEIAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82, apresentou

proposta no valor total de R$ 186.031166 (cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais e

sessenta e seis centavos), para que a homologação nele procedida produza seus jurÍdicos

e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

,vo

Não há publicaçfies parit a presente riata

para a presente

Oocumento êssinado Certiíicado - Nova Santa
BáíbaÍa 95561 SERASA-

at€vés do

Diário Oficial EIetrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bitlencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr gov br

Site: www.nsb.pr.gov.br

v

III - Publicidade
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA

v

ESTADO DO PARANA

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa:

OBRA PRIMA . ARQUITETURA E PLANE.IAMENTO LTDA, CNPJ nO

34.209.505/0001-82, apresentou proposta no valor total de R$ 186.031,66

(cento e oitenta e seis mil, trinta e um reais e sessenta e seis centavos). Tudo de

conformidade com a presente Licitação na modalidade Tomada de Preços n.o

Lt 12023.

Nova Santa Bárbara, LSlOl12024

Cla

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, '3 43.3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná E - E-mail - I icitacao@nsb.pr. eov. br - Site - lvww. nsb. pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 274,

v

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N' OO7/2024

Nova Santa Bárbara, 17 101 12024.

De: Setor de Licitações

P ara: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em
paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio.

Senhora Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, que
seja atualizada, de acordo com o orçamento 2024, as dotaçÕes orçamentárias
informadas na Tomada de Preços n" 1112023, cujo objeto é a contratação de
empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro, gradil, plantio
de grama, sinalização e meio-fio, no valor total de R$ 186.03í,66 (cento e oitenta e
seis mil, trinta e um reais e sessenta e seis centavos).

Atenciosamente,

Elaine C uditk dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Paraná-E-E-mail-liçLtaças@§b.p-Lgay.h-r.vrvw.trsb.plgov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.

(



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 23 de janeiro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 00712024 que

solicita Dotações Orçamentárias, conforme o orçamento de 2024, para dar andamento no

processo licitatório (Tomada de Preços no 1112023), para a contratação de empresa para

execução de pavimentação em paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sinalização e

meio-fio, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

275

Contadora

Recebido por:
dataNome la

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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Contrato no712024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA OBRA

PRIMA. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Referente à Tomada de Preços no 1112023

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de TOMADA DE

PREçOS No 11t2023, de um lado, o MUNTCíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n.0 95.561.080i0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222, centro, Nova

Santa Bárbara,Pa,aná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 34.209.505/0001-82, com sede na Rua Primo Boseli, 164 - CEP:86300000 - Bairro:Jardim Bandeirantes,

Cornélio Procópio/PR, neste ato representado pela Sra. Fernanda Tanaka, inscrita no CPF n" 050,534.659-16, CNH n"

06093827045, doravante denominada CONTRATADA, que ao final está subscrevem, tem entre si justo e

convencionado o presente contrato, regido pela Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo

com as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a execução de pavimentação em paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama,

sinalização e meio-fio, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos,

especificações técnicas e demais peças e documentos da Tomada de Preços n" 1112023.

CúUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

2.1.Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos

a) Edital de Tomada de Preços n" 1112023, e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 06 de dezembro de2023.

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno conhecimento, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos, que vierem a ser reallzados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuu TERcETRA - DA FoRMA DA ExEcuçÃo
3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em conformidade com as

especificações constantes no Edital de Tomada de Preços n" 1112023.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

4.1. 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de R$ í86.031,66, (cento e

oitenta e seis mil e trinta e um reais e sessenta e seis centavos), daqui por diante denominado "Valor Contratual".

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais

encargos necessários à execução do objeto contratado.

I
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenío, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

wrvrv.ttsb. or. gov.bt'
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CLAUSULA QUTNTA - DAS CONDrçoES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as etapas dos serviços

executados, As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/o (dez por cento) do valor global do

contrato, como também a fatura Íinal não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O

pagamento será efetuado após aprovação da folha de mediçã0.

5.2. 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias úteis, após medição

e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,

desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

5.3. 0 faturamento deverá ser apresentado, conforme segue

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitaçã0, número do contrato,

discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e

outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável

Técnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s)

recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela Íica condicionada à apresentação:

e,1) Emissão de alvará de construção;

e.2) Comprovação de abertura da matrícula CEUCNO junto à Receita Federal, com os dados conÍorme contrato;

e.3) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;

e.4) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;

e,5) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1)da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído (em caso

de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reÍorma/área de acréscimo/área nova);

f,2) do Termo de Recebimento Provisório;

f,3) de comprovante, nos casos previstos, de ligaçoes deÍinitivas de água e energia elétrica. As despesas referentes ao

consumo de água e energia, durante a execuçâo do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

5,4. Nos termos da legislação em vigor, haverá retenções do imposto de renda, sobre qualquer forma de pagamento,

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega

futura, conforme Decreto n" 1012023.

5.5. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento flscal observando os percentuais

estabelecidos no anexo l.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
wrvrv.nsb. pr'. gov.trl
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5.5.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

5.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por inÍormar,

no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês anterior ao da

prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva. (Art.21, § 40, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no

mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

5.7. A falta de inÍormação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.8. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conÍorme Art. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, Para efeito de comprovação do disposto no

item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da oconência da situação de vedaçã0.

cúusuLA sExTA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo E GARANTTA ADr roNAL

6.1. 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o valor contratual.

6.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o

direito de contrataçã0, apresentar comprovação da formalização da garantia de execuçã0.

6.3. Se ocorrer majoração do valor conkatual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5%

(cinco por cento) sobre o valor contratual majorado, No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada

ajustar o valor da garantia de execuçã0, se assim o desejar. Se oconer a prorrogação dos prazos contratuais deverá

ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.

6.4. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-

á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações deÍlnitivas de água e/ou energia elétrica.

6,5, Nos casos previstos na Cláusula Décima Quarta - Rescisão do Contrato, a garantia de execuçã0, não serão

devolvidas, sendo, entã0, apropriadas pelo C0NTRATANTE a título de indenização/multa.

CúUSULA SÉIMA. DA ucÊNcn
7.1.O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do mesmo, ou

seja, até 2210712024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CerÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
liww=uJ+regLb-t
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CúUSULA oITAVA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

8.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, em até

í20 (cento e vinte)dias, contados do 10" (décimo)dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada, ou seja, até

0110612024.

cúusulA NoNA - FtscALtzAçÃo, ACEITAçÃo, TES Es, RECEBIMENTo E PossE DA oBRA

9.'1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante,

com responsabilidades específi cas.

9.2 - A Contratada deverá permitir que Íuncionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo

Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;

c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos disponibilizados pela

Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas as sanções previstas no

contrato de empreitada.

9,3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total colaboração da

Contratada.

9,4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços,

principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

9.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para representá-la na execução do

contrato,

9.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para o

manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

9,7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela Ílscalizaçã0.

9.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia da fiscalizaçã0.

9.9 - A Contratada será obrigada arcparat, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas expensas, no total ou em

parte, os serviços referentes à obra em que se veriÍiquem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução

ou má qualidade dos materiais empregados.

9.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o Contratante

reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros, Ainda, a Contratada deverá atender às

determinaçoes da Íiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração

necessária.

CLAUSULA DÉCIMA- SEGURANçA E MEDICTNA D0 TRABALHO

10.1 - A Contratada deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual -
EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes f 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
lvrvrv.ulh.prgev.bt'
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10.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação

da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da

Lei Federal n0 6.5'14 de 22112177 , Portaria no 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a28 e em especial

NRs 04, 05, 06 e 18,

10.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçoes de higiene e segurança necessárias à preservação

da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na

obra, de acordo com as Normas Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal n0

6.514 de 22112177. A Conkatada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

10.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de

acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

11.1 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será emitido termo de

recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias da comunicação da Contratada.

11.2 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento deÍlnitivo, por

comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo.

Sendo que, o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a

ético-proÍissional, pela peffeita execução do contrato.

11.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três) dias da data da

formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - DAS oBRtcAçoES DA coNTRATADA

12.1. Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para a execução total da

obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das

especiÍicações fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem como os decorrentes de responsabilidade

civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da CONTRATANTE ou

terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas

as providências e despesas decorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Nova

Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se reÍere ao cumprimento

das especificaçoes e prazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
wrvrv.nsb. pr. gov.br
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f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas no Edital de Tomada de Preços n' 1112023, durante toda a execução deste contrato;

g) A contratada deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART junto ao CREA.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRrcAçoES DA CoNTRATANTE

13.1 Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:

14.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento)do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para

conclusão da obra;

14.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conÍorme

modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados após a

data da assinatura do Contrato de empreitada;

'14.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por açã0, omissão ou negligência, a Contratada infringir

qualquer das demais obrigações contratuais;

14,4 - Multa de 1% (um por cento)do valor conkatualquando a Contratada nâo disponibilizar os veículos, máquinas e

equipamentos na obra;

14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Conkatada ceder o contrato, no todo ou em parte, a

pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra

no prazo máximo de 15 (quinze)dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

14.6 -Multa de 200/o (vinte por cento) do valor contratual quando íor caracterizada a rescisão do contrato;

14.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do Município de Nova Santa

Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada, ocorrer à suspensã0, ou declaração de

inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida

pela Contratada, observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações

posteriores;

14.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a

Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das

parcelas vincendas;

14.9 - As sançoes previstas nos subitens 14.1 a 14.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não poderão exceder a

30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a possibilidade de rescisão adminishativa do

contrato,

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
ll'tvry.uEb.plgsv.br
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cúusulA DÉcrMA eurNTA- DA REScrsÃo
'15.'l - 0 Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçâo judicial ou

extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

1 5.1 .1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

15.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da Contratada e desobediência

da determinação da fiscalização;

15.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em pafte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios de

empresas sem expressa anuência do Contratante;

15.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

15.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação quanto à

execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de

multa;

15.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores relacionados, implicará a

apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e

80 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusuLA DÉoMA sExrA - DAS ALTERAçoES

16.1. Serão incorporados a este contrato, mediante TERM0S AD|TIVOS, quaisquer alterações nas especificaçoes

técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores, decorrenles das obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

cúusuLA DÉcrMA sÉnm - DAS DESeESAS oRÇAMENTÁRhs

1 7,'l , As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária

CúUSULA DÉcIMA oITAvA. Do FoRo
18.1. Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Paraná, como o único

competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato.

18.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente conkato em 03 (três)vias de igualteor, na presença de 02

(duas) testemunhas.

CLAUDEMIR VALERIO Nova Santa Bárbara, 2310112024

@*rmo

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
wrvw.nsb. rrr.gov.br
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Assinado de íorma digital poÍ
FERNANDA TANAKA:0505346591 6
Dados: 2024.01.25 08:55:07 -03'00'

Fernanda Tanaka

Obra Prima - Arquitetura e Planejamento Ltda - Contratada

FERNANDA

TANAKA:05053465916

C""di^^r- Upc.,.^,f,df
Caroline Haccourt Hamada

Engenheira responsável pela fiscalização da obra

Fiscaldo n" 7912023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
u,rvw.r]§bpr.gov.br'
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Aos fiscais do contrato n" 712024 - Pavimentação em pave[ calçadas, muro, gradil, plantio de
grama, sinalização e meio-fio

...;,.;,t'. De Licitação <licitacao@nsb.pr.govbr,

.1,:íü Para obras <obras@nsb.pr.gov.br>, Eng Carol Haccourl <eng.carolhipgmail.com>

Data 23/01/202411:54

El 7 2024 - Contrato TP 1 1 2023 - obra Príma.pdf (-233 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 712024, proveniente da Tomada de Preços n' fi12A23, Íirmado com a empresa OBRA PRIMA -

ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 34.209.505/0001-82, cujo objeto é a contratação de empresa para

execuçáo de pavimentaçáo em paver, calçadas, muro, gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio, a fim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumídas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Att

P8íFEITURA

NOVA SIHTA BARBARA f .icitirçiio
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Edição: 262812023-1031 - Data 2310112024

EXTRATO DO CONTRATO N' 6/2024-PMNSB

CONTRATANTE: MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, com sede à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro, inscrito no CGC/MF n" 95.561.080/0001-60, neste ato representado pelo
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Claudemir Valério, portador da

Cédula de Identidade RG no 4.039.382-0 SSP/PR e do CPF/MF n" 563.691.409-10, e

CONTRATADA: URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ no 26.453.54110001-69,
localizada na Rua Paulo Prontin, 145 - CEP: 86061260 - Bairro: Itamarati, Londrina/PR, representada por seu

representante legal, Sr. Andre Oliveira de Nadai, portador da cédula de identidade R.G. n. " 6.656.516-5, inscrito no

CPF sob n. " 007.1 18.629-82, residente na Avenida Juscelino Kubitschek n" 74'7 - Apto 154 - Vila Ipiranga - Londrina
- PR.

OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em Paver.

VALOR: R$ 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e

cinco centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
05.00 l. 1 5.45 1.0 I 00. 1 003.4.4.90.51 .00.00 - 672,

PRAZO DE EXECUçÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias contados a partir dadaÍada assinaturacitadano extrato
do contrato publicado no Diário Oficial.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato
do contrato publicado no diário oficial.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de janeiro de 2024
FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.

Nova Santa Bárbara,23 de janeiro de 2024.

Ediçáo:2628t2023-1041-Data23tO1t2O2+ EXTRATO DO CONTRATON" 712024

REF.: Tomada de Preços n" 1112023.

CONTRATANTE: MUNTCípIO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

\ CONTRATADA: OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 34.209.505/000í-
82, com sede na Rua Primo Boseli, 164 - CEP: 86300000 - Bairro: Jardim Bandeirantes, Cornélio Procópio/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas, muro, gradil, plantio de
grama, sinalização e meio-fio.

VALOR: R$ í86.03í,66, (cento e oitenta e seis mile trinta e um reais e sessenta e seis centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do mesmo, ou seja, ate 2210712024.

PRAZO DE EXECUçÃO: tZO (cento e vinte) dias, contados do 10'(décimo)dia da data de assinatura do Contrato, ou
seja, até 0110612024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 23101 12024.

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourl de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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E A da leitura do QR Code.
E consulta das Condições
C da SuPerintendência de
S ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440- Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2410112024 í3:29:58
No Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0447988

Proposta: 4340149
Controle lnterno (Código Controle): 818048328
No d e Reg istro S U S E P : 054362024000 1 077 50447 988

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
CPF/CNPJ: 95.561.080/0001-60 RUA WALFREDO B l\4ORAES S/N, CENTRO - CEP: 86.250-
OOO - NOVA SANTA BARBARA - PR

DADOS DO TOMADOR: OBRA PRIMA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA
CPF/CNPJ:34209505000182 R PRItUO BOSELI 164,, JD BANDEIRANTES - CEP: 86.300-000 -

CORNELIO PROCOPIO - PR

DADOS DA CORRETORA:
OOOOO2.O.2O3417-1 VINEA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
B rasil
a '::.lt:t.'-flt' 1".'.
a 

-E 
Jr. de H. Meio Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado i

Eduardo de Oliveira Nobrega No

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de2410812001, que instituiu a lnÍra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
de Série do CertiÍcado: 62FFôE26A0F88264 Roque de Holanda Melo N0 de Série do Certificado: TABF'l01BB8728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87

SUSEP:0800.021.8484 CentraldeAtendimento:0800704.030'1,deficienteauditivo0800.742.6060,0uvidoria:0800.643.0301,http://www.consumidor.gov.br.
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No Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0447988
Proposta: 4340149
Controle lnterno (Código Controle): 8í8048328
No d e Reg istro S U S E P : 054362024000 í 07750 447 988
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Á" (/ l-)

l
FRONTISPiCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Llmitç Máx*ma de Garantia
{rMG}

Executante Construtor R$ 9.301,58 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLTCO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazo

Modalidade e C*berturm
Adicion*l

na ice

lnício Término

j

]

Executante Construtor

Despesas de Contenção e
Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

R$ 9.301,58 23t0112024 2310812024

R$ 9.301,58

R$ 9.301,58

Demonstrativo de Prêmio:

2310112024 2310812024

23t0112024 2310812024

23t01t2024 23t0812024

R$ 93,02

Multas e Penalidades

Y
I

Prêmio Líquido Executante Construtor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela Vencimento
07t02t2024

No Carnê
20214398

Valo(R$)
R$ 160,00

EÍn aLendimenlo acima descrito§), é§áo) devido§) no

Página 2 de 15 Aptrt;crfftt*
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No Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0447988
Proposta: 4340149
Controle lnterno (Código Controle): 818048328
No de Reg istro S US EP: 054362024000 1 07750 447988 28e

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato no
712024, constitui objeto deste contrato a execução de pavimentação em paver, calçadas,
muro, gradil, plantio de grama, sinalização e meio-fio, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais
^eças e documentos da Tomada de Preços n" 1112023.

Ademais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

Esta apolice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOIVIADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipoteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APOLTCE NÃO PODERA SER UTILIZA A COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLTCE ANTERTORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 3 de 15



No Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0447988
Proposta: 4340149
Controle lnterno (Código Controle): 818048328
No de Reg istro S U S E P : 0543620240001 07750 447 988

coNDrçoES CoNTRATUATS

2e0

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO . RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valordo Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

. RISCOS EXCLUíDOS

2.í. Não estão incluídos na cobeÉura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no

: 'romento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos,
ou garantia técnica

obras ou
do objetoerviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade

do Contrato Principal;
g) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de
infraestrutura para loteamento;
h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, conÍisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,

às nucleares e ionizantesinclusive mas não se limitan

Página4de15
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No Apolice Seguro Garantia: 01-0775-0447988
Proposta: 4340149
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l) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipoteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice,
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio tt/ínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-diedo Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da

__rlicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apolice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçOES E ATUALIZAçÓES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apolice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Gontrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em pÍazo razoável, nunca superior a í 0 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Gontrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
cobeÉo; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
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5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO Oe SINISTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo paru apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
do objeto do Contrato Principal.
5.1.í. Tão Iogo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regulanzaçáo, remetendo cópia da notificação
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.í.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como

§EGURüg
292

mplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando P§uízos ao Segurado.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do Gontrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Gontrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de

em Diário Oficial;lidades ao Tomador e sua ublica
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. tediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro.
Y.Z. n/"Oiante recebimento da notificação remetida pelo Seguraão, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
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f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável.
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Preiuízos sofridos;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
j) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
5.6. Requlacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir

ue forem completamente atendidas as exigências da

arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

i suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir do primeiro dia útil subsequente a
i revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apolice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal

conforme acordado entre Seguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento.

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais,
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços,
manutenções corretivas, tefazimentos e assunção direta.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento

tazo devidono
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6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.

6.3. O pagamento da Indenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.

6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
-omador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1.Eineficaz qualquerato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apolice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apolice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobeÉura de Despesas de Gontenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras

redidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcionalao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Gontenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
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8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos aÉigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos Iegais.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principa! e/ou desta Apólice.
8.3. Para fins do disposto no aÉigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s)
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro.

9. EXTTNçÃO Oe COBERTURA
.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

segu intes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apolice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apolice ou Endosso.
9.1.í Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobeÉura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está !imitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

.IO. CONCORRÊNGIA DE APOLICES E GARANTIAS
.1. E vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o

mesmo objeto, salvo no caso de apolices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão
do Segurado.

processadas no foro do domicílio

12. ACETTAçÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assínada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

dias ra se manifestar sobre a aceita ou não da

,t(i<

12.2. A radora terá o de 15 inze
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proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese,optazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2ficarét
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partirda data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTçOES GERAIS
13.1. Fica estabelecido guê, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Gondições Contratuais.
13.4. Tomadore Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o territorio nacional.
3.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência

de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
segu radora no s ítio eletrôn ico https ://www. gov. br/susep.

14. DEFTNTçÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apolice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro-garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

uízos decorrentes do inadim emento contratual doincorrer direta ou indiretamente em
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Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
Vl. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto
pela Apolice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal,
e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vll. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
nediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro

pela ApolÍce, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vlll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
lX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apolice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por
meio da contratação de Construtor Substituto.
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apolice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
'ndicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de Ltt/1.

ll. Limite Máximo de lndenização (LMI): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmío não reembolsável e devido à Seguradota a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela propria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e

dia de vi ência não decorridos

#

SEGUROS
2s?

devol de valores ro onat
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XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros SiA.
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apolice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
)fi|1. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADTCIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARTAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite tVáximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado
seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado,
bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário. .

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da
Apolice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
'{urante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente

lapso temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1.Em acréscimo às exclusões constantes da cobeÉura principal, não estão incluídos na
cobeÉura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de:
a) Iucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais;
i) assédio moral ou sexual.
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3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais copias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO OO STNTSTRO
4.í. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobeÉas e relacionadas

período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) os documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro
do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade subsidiária do
Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária inadimplidas
pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;

doo) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha si processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamadoffomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do
ar1.7o, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caraclerização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatorio final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
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prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Segu

4.5. Com base em dúvida fundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobeÉura da Reclamação de Sinistro. Ficando
ceÉo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1 O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período
'e cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobeÉura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844,
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na c!áusula 3 desta Gobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DISPOStçÓES FTNA|S
.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo To

3n0

mador para fazer frente a
radora ao pagamento de

q ualq uer valor d ireta mente ao Autor/Reclamante
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçOES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatoria e esta seja oriunda
de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é
objeto da Apolice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenizaçáo: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

uelas es ificadas la Lei no 8.212191 e todas as suasilt. Previdenciárias: são a
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alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

No l,§

OBS.

7
I

22

NO ESPECIFICAÇAO DOC
1 Capa do processo í)(
2 Ofício da secretaria solicitando 0r
3 Prefeito pedindo abertura do processo ôtr.
4 ouLicitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) 0k
o Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Ol(

Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) Ok

Autorização do Prefeito para abertura Oc

I Resumo do Edital ÊrK

10. OrEdital completo
11. Pedido de parecer jurídico do edital ôüí

12. Parecer Jurídico (Ed ital) 0x
13. Publícações (Diário Oficial do Estado/ Diário Oficial Eletrônico do

Município lDiário da União).
ou

14 Publicação Mural de Licitação (TCE) 0x
15. Documentos de habilitação ol(
16 0NPropostas de Preço
17 Ata de abertura e iulgamento §x
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) ok
19 Parecer Jurídico (J ulgamento) f)t(

20 Ot<Licitação ao Prefeito (Homologação)
21 Homologação do Prefeito 0t

OV
Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

23 Ordem de contrataÇão 0«
24 Contrato 0k
25. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município)
0x

26 Copia do contrato ao fiscal 0v
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
ToMADA DE PREÇO Na W2023

Aos 01 dÍas do mês de fcvcreiro de 2Q24, lawei o presente termo de

encerramento do processo liciratório na modalidade Tomada de Preço n'
lU20)), registrado em I7lIIl2023, que tem como primeÍra folha a capa do
processo e as folhas seguintes numeradas do n0 01 ao na 303, que corresponde a
este termo.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centr.o, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná - E-mail - licitacao/@nsb.pr.eov.br - rvrvw.nsb.pr.qov.br


